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CÂMAFRA  MLJNICIPAL  DE  JACAFtEí
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Prooesso: PLL n° 048/2026

Tema:  Institui o Programa Tempo Vital aos atendimentos de saúde que específica

Autorià-: Veread\®í Sújfame do Cidade Salvado[

PARECER N° 166.1/2026/SAJ/JACC

Ementa:      Projeto     de     lei     de     iniciativa

fDariamentar.   lnstitui   o   Programa   Tempo

Vital    aos    atendimentos    de    saúde    que

específica.      Saúde.      Prazos.      Estrutura.

lngerência     nas     atribuições     do     Poder

Executivo.                          I nconstitucionalidade.

Precedentes    do    Trbuna[    de    Justiça.

Arquivamento.  lndicação.

1.         RELATORIO

1.      Trata-se de pTojeto de 'Lei de autoria do nobre vereador sí.urame c/o

C/.dac/e  Sa/vador,  pelo  qual  pretende  instjtuir  política  pública  voltada  a  área  da

saúde,  na  qual  estabelece  diretrizes,  prioridades e  prazos  para  atendimentos a

enfermidades específicas, conforme melhor exposto em sua proposta (fls. 02/05).

2.       Em  síntese,  o  autor justifica  -  dentre  outros  motivos  -  que  o  projeto

apresentado  busca  atender as  urgências das  ruas e o sofrimento silencioso da

população,    sendo    certo    que    a    agilidade    no    diagnóstiço    das    referidas

enfermidades,  é  o divisor de  águas  entre  a  cura,  a  preservaLção  da  capacidade

funcional Jou ,o óbirto d® pack=`nte `'(fls. ,06/08).
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CÂMAF3A  MUNICJPAL DE  JACAFIEí
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

11.        FUNDAMENTAÇÃ0

1.       Os assuntos abarcados pelo presente projeto (saúde, serviços públicos),

não   encontram   restrições   na   repartição   de   competências   entre   os   entes

federados,   cabendo  ao   Municipio  legis!ar  sobre  tais  temas  desde  que  não

contrarie as normas federais, estaduais e também municipais.

2.       Embora caiba ao Município tratar do tema anteriormente especificado,

há  de  se  iden±ificar qüem  é autorizado  a  inicjar o  processo legis]ativo  sobre a

matéria que se pretenve legislar (o que).

3.       0  artigo  40  da  Lei  Orgânica  do  Município  (LOM),  que  estabelece  as

matérias de competência exclusiva do Prefeito, ao contrário do que consta da

combativa justificativa de fls. 04/06, impede o prosseguimento deste projeto.

4.       lsso porque seu conteúdo esbarra na Lei orgânica Municipal:

Artigo 40 -São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham

sobre:

(...)

111    .    criação,    estruturação    e    atribuições    das    Secretarias    ou

departamentos  equivalentes  e  órgãos  da  Administração  Pública;

(grifo nosso)

/ft.(
)'

5.       De igua[ modo, em simetria, a constftuição Estadual dispõe que:

Ariigo  47  - Compete  privativamente  ao  Governador,   além  de  outras

atribuições previstas nesta Constituição:

(_.)

XW   -  pr@ticar   os   demais   a,tos   de   administação,  ,mos   \ljmjtes   da

competência do Executivo;
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CÂMAFtA MUN[CrpAL  DE jACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

6.       Como  se  vê,  a  LOM  e  CE  estabelecem  determinadas  matérias  que

somente  o  Prefeito  poderia  iniciar,  tal  como  a  presente,  que  versa  sobre  a

estruturação   e   fixação   de   atribuições   de   Órgão   (Secretaria   de   Saúde)   da

Adminjstração  Pública,  de  modo  que  os  Vereadores  não  oodem  aoresentar

proietos tal como o aue ora se analisa.

7.       Justamente  por isso,  não  se  aplica  o  quanto  decidido  no  Tema  917

pelo Supremo Tribuna[ Federa], pois o projeto {rata da estrutura e atribuição dos
Órgãos do Poder Executivo, chegando a estabelecer prazos e sanções, que nem

mesmo a Portaria  199/2014 chega a fazê-Io.

8.       E indiscutível o nobre objetivo doproponente, bem como a necessidade

da medida apresentada. Contudo, a fiel observância das regras constitucionais é

imprescindível  para  que  a  norma  (lei)  seja  válida  e  legítima,  para  que  não  seja

posteriomente invalidada pelo Poder Judiciárjo.

9.       Nesse sentido, diversas decisões do Tribunal de Justiça de são paulo,

que analisou leis semelhantes (que fixava prazo para atos do Poder Executivo) e

concluiu pela inconstitucionalidade, justamente por vício de iniciativa:

AÇÃ0  0lRETA  DE  INCONSTITUcloNALloADE.   LE{   PERDOENSE

2.729/2024   (DE  5-3)   ,  QUE   «0]SPÕE   SCBRE  REGULARIZAÇÃO,

ORGANIZAÇÃO  E  ESTABELECIMENTO  DE  PARÂMETROS  PARA  A

FIXAÇÃO   E    REGULARIZAÇÃO   DAS   ÁREAS    DE    PRESERVAÇÃO

PERMANENTES   EM   ÁREAS   URBANAS   JÁ   CONSOLIDADAS,   BEM

COM0  REG,ULA  0S  CRITÉRIOS  E  PROCED"ENTOS  PARA  SUA

APROVAÇÃO E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  ».

É reiterado o entendimento deste Órgão Especial acerca da necessidade

de  estudos  técnicos   para  que   se  estabeleçam.djúetr,i

4b2r327_áí~

es  e   normas

Eii!
/

\

\__
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CÂMARA  IV]UNIC]PAL  DE JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS

relativas  ao  desenvolvimento  urbano.  Nesse  sentido,  a  título  ilustrativo:

ADI  2195581-79.2024,  Des. AFONSO  FARO JR.  ,  lAl  0016892-81.2023,

Rel  .  Des.  AROLDO  VIOTTl  ;  ADl  2111004-08.2023,  Rel  .  Des.  VIANNA

COTRIM;  ADL  3001310L87.20\23],   Rd   .   Des,   Décioi  No'tarangel  i   ;  ADl

2272288-93,  Rel  .  Des.  LUIS  FERNANDO NISHl  ; ADl 2266517-03.2022,

Rel  .  Des.  SILVIA  ROCHA;  ADl  2152800-13-2022,  Rel  .  Des.  MATHEUS

FONTES;   ADl   2036117-24.2021,   Rel   .   Des.   JARBAS   GOMES;   ADl

2272531-37,2021,  Rel  .  Des.  LUCIANA BRESCIANl  ,

Leis  de  iniciativa  parlamentar  que  (i)  fixam  prazo  para  análise  de

requerimentos   administrativos,   (ii)   impõem   novas   atribuições   a

setores da administração municipal e (iii) criam depariamentos até

então    inexistentes    na    estrutura    organizacional    do    município,

interierem  no  juÊzo  de  converiêrTcia  e  op®ftunidade{  do  gestw

público,  afrontando  o  disposto  no  inciso XIV  do  art.  47  da  Consti

tuição paulista.

-  Lei  municipal  que  cria  despesa  pública  e  institui  renúncia  de  receita,

sem, entíetanto, observar o que dispõe o ar t. 113 do Ato das disposlções

consti  tucionais  transitórias  da  Constituição  nacional  de  1988,   afronta

norma de observância obrigatória também pelos municípios.

Ação    direta    de    inconstitucionalidade    procedente.    (TJSP.    ADl

2340612-33.2024.8.26.0000.    Rel.    Des.    Ricardo    Di.p.    Julgada    em,

12/03/2025)

10.    Assim,  devido a esse vício,  que  não  possui  meio de ser corrigido  no

âmbito   do   Poder   Legislativo,   a   proposta   não   pode   prosseguir  validamente,
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CÂMARA  MUN[CIPAL  DE JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

cabendo  a  lNDICAÇÃoí  na  forma  do  Regimento  lnterno,  se  assim  entender o

nobre proponente.

111.      CONCLUSÃ0

1.       Fa`oe ;a® ex'p®sto, 'sem qüatquer avatiação sGbre o mérito da ,p,roposta,

concluímos que a presente propositura NÃO reúne condições de legalidade para

tramitação,   pelo  vício   retro  apontado  (vício  de  injciativa),   recomendando-se  o

ARQUIVAMENTO.

2.       Acaso outro seja o entendimento,  a propositura deverá ser submetida

as Comissões de Constituição e Justiça e Saúde e Assistência Social.

3.       Se receber parecer favorável das referidas comissões e encaminhado

ao PFenário, \sujeitar-seiá a apenas ü'm tümo de disaussão e v®tação e dependerá

do voto favorável da maioria simples,  presentes,  pelo menos,  a maioria absoluta

dos membros da Câmara.

4.       Neste tipo de proposiçãg*.não deve ser colhido o voto do  presidente

do Legisrativo, safvo se houver

5.       Eoparecer.

i.¥e:bJorge Alfredp Ce

Jacareí, 22 de junho de 2026.

edes Campos
Consult®r JUJíd Àc®  Legislativo

--h --   -~--:À--``.``~

!=
=-lE_

1 Art.  101.  lndicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas

tração Direta ou lndireta do Município,  por estarem fora da competência
com os artigos 27 e 28 da  Lei Orgânica Municipal.

eresse público à Adminis-
der Legislativo, de acordo
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Regist»o: 2025.Oec®2 39975

ACóRDÃO

Vistos,    relatados    e    discutidos    estes    autos    do    Direta    de
lnconstitucional`idade   n°   2340612-3'3\.2024.8.26.0Ü00}   da   Comarca   de   São
Paulo,   em   que   é   autor   PREFEITO   DO   MUNIcl'PIO    DE   BOM   JESUS   DOS

PERDÕES,  é  réu  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BOM  JESUS  DOS

PERDÕES.

ACORDAM,  em  Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  de  São
\'Pau`lo,  profe'ri'r a  seguinte decíisão:  "JULGARAM  A AÇÃO PROCEDE\NTE.  V.U.",

de conform.idade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

0       j.ulgamento        teve        a        participação        dos        Exmos.
Desembargadores     FERNANDO     TORRES     GARCIA     (Presidente),     GOMES

VARJÃO,    LUCIANA    BRESCIANl,    LUIS    FERNANDO    NISHl,   JARBAS   GOMES,

MARCIA   DALLA   DÉA   BARONE,   SILVIA   ROCHA,   NUEVO  CAMPOS,   CARLOS

MONNERAT,  RENATO RANGEL DESINANO, AFONSO FARO JR., JOSÉ CARLOS

FERREIRA   ALVES,    ÁLVARO    TORRES   JÚNIOR,    MÁRIO    DEVIENNE    FERRAZ,

PAULO  AYROSA,  LUIS  SOARES  DE  MELLO,  PINHEIRO  FRANCO,  BERETTA  DA

SILVEIRA,  FRANCISCO  LOUREIRO,  DAMIÃO  COGAN,  VICO  MANAS,  ADEMIR

BENEDITO,  CAMPOS  MELLO  E  MATHEUS  FONTES.

São  Paulo,12 de março de 2025.

RICARDO DIP

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL  DE  JUS"ÇA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Órgão  E§peçial

Ação  direta  de  inconstitucionalidade

12-33

Relator:                 Des.   Ricardo  Dip  (Voto  62.813)

Requerente:      Prefeito   do   Município   de   Bom   Jesus   dos

Perdões

RequeFido:        Presidente   da   Câmara   Mu,n;i€ipa`l`   de   Bom

Jesus  dos  Perdões

AÇÃO     DIRETA     DE     INCONSTITUCIONALIDADE
LEI    PERDOENSE    2.729/2024    (DE    5-3),    QUE    «D/SPÕE
SOBRE                   REGULARIZAÇÃO,    _                   ORGANIZAÇÃO
ESTABEEEC"ENTO~          DE-PARÂPWROS        PARA     A   FIXÃç.ÀO
E      REGULARIZAÇÃO             DÀS       ftkEAS         DE       PRESERVAÇÃO    ,
PERMANENTES                      EM                ÁREAS                  URBANAS                   JÁ

CONSOLIDADAS,            BEM      COM0       REGULA       OS     CRITÉRIOS         E
PROCEDIMENTOS                PARA          SUA         APROVAÇÃO             E        DÁ

OUTRAS      PROVIDÊNCIAS       ».

É     reiterado     o     entendimento     deste     Órgão
Espe€iaL   ace!r€a   da   me€essidade   de   estüüos   té€mi`€®S
para  qL4e  se  estabe,leçam  d'iretrizes  e  normas  re`1at.ivas
ao   desehvoLvimento   urbano.   Nesse   sentido,   a   títuLo
ilusti.ativo:   ADl   2195581-79.2024,   Des.   AFONSo   FARo
JR.,    lAI    0016892-81.2023,    ReL    Des.    AROLDo    VioTTi;
ADl    2111004-08.2023,    ReL.    Des.   ViANNA   CoTRiM;    ADl
3001310-87.2023,    Rel.    Des.    Décio    Notarangeli;    ADl
2272288-93,      Rel.     Des.     Luis      FERNANDo     NisHi;     ADl
2266517-03.2022,      Rel.      Des.      SiiviA      RoCHA;      ADl
2€52800,-13-2022,     Fàet.     D\es.     M,ATH\EÜs     FomTEs;     AD,r
2036117-24.2021,       Rel.       Des.      JARBAS       GOMES;      ADl
2272531-37.2021,   Rel.   Des.  LuciANA  BRESciANi.

Le.is   de   inici.ativa   parlamentar   que   (Í)   fixam
prazo  para  anáLise  de  requerimentos  administrativos,
(éé)       impõem       novas      atribuições      a      setores      da
administração  municipaL  e   (i.jt.)   criam  departamentos
a¢é  emftã®  `imex'\isfte,nftes  na  estrü¢üra  orgamizacionaL  do
município,    inter`ferem   no   juízo   de   conveniência    e

ADl  2340612-33.2024.8.26.0000 -TJSP -°irglo  Especial -RB  -Voto 62.813-2
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oportunidade     do     gestor     público,     afrontando     o
disposto   no   inciso   XIV   do   art.   47   da   Constituição
pauL`ãstaü.

Lei    municipaL    que    cria    despesa     pública    e
institui  renúncia  de  receita,  sem,  entretanto,  observar
o    que    dispõe    o    art.    113    do    Ato    das    disposições
constitucionais  transitórias  da   Constituição   nacional
de   1988,   afronta   norma   de   observância   obrigatória
também  peLos  municípios.

A€`ão         di*e&a         `tie         '`imctm stitü ci,onalid.a d e
procedente.

RELATÓRIO:

Trata-se           de           uma           ação           direta           de

incotnst`Étuciiona`].].dade        ajuizada        pelo        rprefetito        do

Mun.icípio   de  Bom  Jesus  dos  Perdões,  visando  a   que  se

declare      a       invalidade      da       Lei      complementar      local

2.72.9/2024   (de   5-3),   que   «dispõe     sobre     regularização,

organização        e    estabelecimento          de     parâmetros        para     a

fixação        e      regularização           das       áreas       de       preservação

permanentes         em     áreas      urbanas      já     consolidadas,          bem

como       regula       os     cr.itérios        e     procedimentos           para      sua

aprovação      e   dá   outras     providências     ».

Ancora-se    o    pleito    em    apontada    violação    das

normas    dos    arts.    39,    incisos    lv   e   V,    da    Lei    orgânica

local,    arts.    4°,    §10,    incisos    1    a    111    e    65    da    Lei    federal

12.651/2012      (de      25-5),      art.      15,      jnciso      11`,      da      Lei

complementar  federal   140/2011   (de  8-12),  art.14  da   Lei

complementar   federal   101/2000   (de  4-5),   art.   9°-A,   §2°

AD12340612-33.2024.8.26.0000 -TJSP £irg?o E5pecül-RB -Voto 62.813-   3
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da    Lei    federal    6.938/1981     (de    31-8),    bem    como    das

normas   dos   arts.180,   incisos   11   e   111,163,   §6°,    |8i,   §i°,

e   191   da   Constituição   paulista   e,   por  força   do   disposto

em      seü      art.      144,      aos      prjncípios      consti't'ucionais

estabelecidos   nos   arts.   30,   inciso   Vlll,   48,   inciso   lv,   61,

§i°,   i5o,  §6°,182  e  225  da  Constituição  federal.

Sustenta      o     autoír,      em      reisumo,      que     a      Teí

impugnada   (/)  atribui  novas  funções  aos  departamentos

e   secretarias   municipais,   (Í.Í.)   fixa   prazo   para   que   essas

funções       que       sejam       implementadas       e,       (Í././')       cria

d.e`partamentos     \até     en{\ão     inex].site,nties     ma     }esttrutura

organizacional    do    Município,    matérias    cuja    iniciativa

legística     é     privativa     do     chefe    do     poder    executivo.

Assevera,   ainda,   que   a   edição   da   norma   em   tela,   além

de   não   ter   sido   precedida   de   estudos   técnicos,   não

contou   com   a   participação   das   entidades   comunitárias

locais,   desrespeitando-se,   desse   modo,   o   disposto   no

inciso   11   do  art.180   da   Constituição   estadual.  Aduz,   por

fjm,   que   (Í)   não   foram   observadas   as   disposjções   do

Código  florestal  quanto  à  necessidade  de  audiência  dos

conselhos    estadual    e    municipal    para    a    definição    de

faixas       marginais       distintas       das       estabelecidas       na

legislação  federal,   ((.(.)  a  concessão  de  isenções  somente

pode   ser   realizada   mediante   lei   específica,   o   que   não

foi   observado   na   espécie,   e,   (Í././.)   a   legislação   objurgada

concedeu      benefício     de     natureza     tributária     sem     a

realização      de      estudos      de      impacto      orçamentário-

financeiro.

ADl  2340612-33.2024.8.26.0000 -TJSP  :irglo  Especial -RB  -Voto 62.813-4
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Concedeu-se      medida      ]iminar     suspensiv,a      da

eficácia   da   lei  obj.eto   (e-págs.  267-9)   e,   na   sequência,   a

Câmara     de    Vereadores    de    Bom    Jesus    dos     Perdões

apresentou  informações  (e-págs.  282-6).

Certificou-se      o      decurso      de      prazo      para      a

manifestação   da   Procuradoria   Geral   do   Estado   (e-pág.

287),    e   a    douta    Procuradoria-Geral   de   Justiça   opinou

pela  ,procedência  do  pedido  (e-tpágs.  292-328).

E  o  relatório  do  necessário.

VOTO:

1.            0    parâmetro    constitucional    de    confronto    dos

atos     normativos     municipais     paulistas     é,      di.recte,     a

Constituição    do    Estado    de    São    Paulo    e,    à    conta    da

compulsividade   de   aco,l\hrimento,   exp'lícito   ou   impiícito,

de  normas  centrais,  a   Constituição  nacional.  Assim,   não

se    admitem     como     paradigma     de    controle     de    atos

normativos   dos   municípios   leis   federais   ou    estaduais,

que,   isto  sim,   podem  [\evar  a  cFises  de  l.egaL`idad\e,   não

atacáveis       pela      via       do      controle      concentrado      de

constitucionalidade       (cf.       inc.       Vl       do       art.       74       da

Constituição  do  Estado  de  São  Paulo).

Com    efeito,    ainda     nas    hipóteses    em    que    as

constituições     prescrevam     a     subordinação     de     dada

ADl 2340612-33.2024.8.26.0000 -TJSP  -°irglo Especial -RB  -Voto 62.813-   5
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matéria    a     uma     norma     infraconstitucional,    a    afronta

dessa    norma    configura    uma    violação    da    legalidade

(vejam-se,    brev/1af/.s       cau5a,   JORGE   MIRANDA,    Manuaí      de

di.reí.ío     coÍ}sfí.fucjor?a/     ,  ed.  Coimbra,   3.ed.,1996,  tomo  11,

p.      326      e      328;      GiLMAR      FERREiRA      MENDES,      Jur/.sd/.ção

const/.tuci.ona/     ,    ed.    Saraiva,    3.ed.,    São    Paulo,    1999,    p.

186           et          sqq.;          J.J.          GOMES          CANOTILHO,           D/'re/1o

constitucionail         e    teoria      da    consti\tuiçãio    ,    ed.   Atmedi`na,

Coimbra,1988,   p.   811    er   sqq.;   CLÊMERSoN   MERLiN   CLÊVE,

A       fiscalização           abstrata          da        constitucionalidade               no

c}/.re/[o      bra5/.Íeí.ro   ,    ed.   Thomsom    Reuters    -    Revista    dos

T,m.tbunatis,   3.ed.,   São   Paulo,   2022,   p.   57;   PAULo   OTERo,

Direito           constitucional             português    ,        ed.        Almecl.ina,

Coimbra,  2010,  volume   11,   p.  448   ef   sqq.).

Lê-se   em   precedente   dQ   eg.   Su,premo   Tribunah,

Federal   (ADl   2.535   MC,    Rel.   Min.   SEPÚLVEDA   PERTENCE,  j.

19-12-2001)..    «Tem-se      inconstitucionalidade             reflexa       -a

cuja    verificação       não    se   presta     a   ação    direta-quando     o

vício    de   jlegitjmidade        irrogado      a   um    ato    normat.ivo       é   o

desrespeito        à   le.i    fundamental        por    haver     violado      norma

infraconst.itucional                .interposta,            a        cuja         observânc.ia

estaria     vinculado       pela    Constituição     ».

É    também    da    jurisprudência    constante    deste

Órgão   Especial   o   entendimento   de   que   «o   parâmetro

de    controle       em    juízo     de    constitucionalidade           é    sempre

i/ma     norma      consti.tucí.onaí     »   (ADl   2211770-74.2020,    Rel.

Des.   MÁRcio  BARTOLi,  j.   21 -7-2021).
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l,4,A

Ass]'m,    não    cabe    nesta    demanda    contro'Iar    a

harmonia  da  lei  nela   impugnada  com  a  Lei  orgânica  do

Município    de    Bom    Jesus    dos    Perdões    e    com    as

normativas  subconstitucionais  federais  a  que  acenou

o  demandante.

2. Transcreve-se  a  lei  sob  exame:

«Art.      1°     -     F.ica      (sic)      Esta      lei     complementar          visa

reg`ulariza(,       organizar      e   estabe]ecer       parâmeiros

para      a    fixação      e     regularização         das     áreas      de
preservação         permanentes         em     áreas      urbanas       já
consolidadas          no      município         de      Bom      Jesus       dos

Perdões,      Estado     de    São    Paulo,      bem    como     regula

os   critérios      e   procedimentos         para    sua    aprovação.

Art.   2°   -   Fica   definida     no   âmbito     do   município      de

Bom       Jesus        dos       Perdões         como        área       urbana

consolidada          aquela        que      atende        os      seguintes

critérios,        até     a     entrada       em     vigor      desta      lei,     já

ocupada      a   pelo    menos     10   (dez)    anos:

1    -    Estar      incluída       no     perímetro        ur\bano      ou     em

zona     urbana      ou    de    expansão       urbana      pelo     plano

diretor      municipal;

11    -   Dispor     do    sistema      viário     implantado;

111     -     Estar      organizada         predominantemente-            em

ciuadras      e   lotes    edificados       ou    não;

IV       -       Apresentar          uso        predominante            urbano,

caracterizado            pela        existênc.ia           de       edificações

residenciais,                             comerciais,                            industriais,

\inst,i¢.uc\iQna\is,                m.jsSas            ou           di recionadas               a

prestação      de   serv.iços,.

V      -      Dispor         de,        no       mínimo,         02       (dois)        dos
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seguintes      equipamentos        de   infraestrutura        urbana

implantados:

a)   Drenagem       de   águas     pluviais;

b)    Esgotamento        sanitário;

c)   AbastecimeTnto        de   água    potáve!;

d)     Distribuição         de     energia       elétrica       e    .ilum.inação

púb1',ca;

e)    Limpeza      urbana,      coleta     e   manejo      de    resíduos

sólidos.

Art.      3°-Nas      definições         de      recuo       das      taixas

marginais,           de        curso         d`água,          nascentes           ou

vertedouros,         perenes       ou     intermitentes,         situadas

nas           áreas            urbanas             consolidadas,                serão

observados       os   seguintes      critérios:

I     -     A     não      ocupação        de     áreas       com      risco      de

desastres;

11     -     A     observância          das      diretrizes        do      plano       de

recursos       hídricos,       do     plano      de     bacia,      do     plano

de   drenagem      ou   do   plano    de   saneamento       básico,

se   houver;

111     -    Manifestação          prévia      do     conselho        municipal

do   meio     amb.iente.

Art.    4°   -   Considera-se        área     de    preservação        toda

área     delimiladâ        no5     termos       d,,es±â      !ei,     com     io`u

sem     presença       de    vegetação,        na'tiva      ou    exótica,

arbórea,      em    qualquer      estágio,      gramínea,       rasteira

ou      de      proteção         especial         assim        definida         por

legislação       específica.

Art.      5°   -Nas      áreas       urbanas        cc)nsoíi.dadas          fíca

def inicía      para    íins    de    recuo     das    faixas     marginais
de     curso       d`água,        nascentes        e     reservatórios,          a

partir     da    borda     em    sua    maior     cheia,     sejam     estes
naturais       ou     artificiais,        perenes       ou     intermitentes

considerando            estes         recuos         como         áreas         de

presewação      permanenfe       "non  aedifjcandi"..
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I     -     de     30,00m       (trinta       metros)        para      os     cursos

d`água,      que    tenham     até    10,00m     (dez    metros)      de

largura;

11   -de    50,00m      (cinciuenta       metros)      para    os   cursos,

que    tenham      entre     10,01m     até    50,00m     (cinquenta)
metros     de   largura,.

111     -    de     100,00m       (cem      metros)       parã     os    cursos,

que     tenham       entre      50,01      m    até     1    OO,00m      (cem
metros)     de   largura     ou    mais;

IV   -   de    50m    de    raio,     das    nascentes,       podendo      ser

aumentado           este        recuo         pela        municipalidade,

desde      que     devidamente        justificado        o    interesse

eco!óg,ico        pe!\a      mtunjci,pa]jdade,           devendo        esta

ofertar     em    contrapartida,        valores     pela    metragem

quadrada       excedente,        de    forma      semestral       a    ser
definida      por    legislação       especi'fica;

V       -       Não        há       de       ser       considerada           área

preservação                permanente               as           áreas
reservatórios         artificias,        desde      que     devidamente

autorizados             ou         outorgados             pelos          órgãos

ambientais       ou    declaradamente          consolidados        por

profissional         competente,          com      responsabilidade
técnica      recolhida;

Vl    -   Aplicam      -   se    os    recuos      previstos       nos    incisos

1,         11        e        111         aos         reservatórios,               barramentos,

represamentos,         desde     que    naturais;

VII       -      Poderá,         a      critério        do       proprietário,           ser

instituída         área       superior         aos       recuos        mínimos

exigidos,       desde      que     de    interesse       coletivo      e    da

municipalidade               à         sua          preservação,              assim

devjdamente         declarado,        por     escrito       pelo     órgão

municipal          competente           na       gestão         ambiental,

celebrado       TRPAV      (termo      de    responsabil.idade          de

preservação         de      área      verde),       que      deverá       se`r
reg).strado          ria       matrícuja          do       jmóvel.         A      área

excedente       aos    recuos      mínimos      estará      suje.ita      ao

recebimento         da     importância         a    ser     definida       por
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Iegislação       específica.

§     1°.    Os     recuos       mínimos       exigidos       poderão       ser

reduz.idos       nas    seguintes      hipóteses..

a)     Nas      á{eas      'urb@nas       e     de     expa'nsão        urbana,

ass.im            def.inidas             por           lei           municipal,              com

assentamentos                              reconhecidos                              pela

municipalidade                pela           sua           anterioridade               e

consolidação.                As           áreas            de           preservação

permanente        poderão      diferir     do    estabelecido        nos
inciisos      acimia,      devendo       ser     reguiarizã,dos         petos

interessados        ou    por    suas     associações,        por    meio

de       laudo        técnico         ambiental          apresentado           à

administração         pública      municipal,       por    profissional

habilitado,                com             recolhimento                 de            sua

responsabilidade               técnica,           contemplando              os

e]ementos        ciue     a   justifiquem,        em     es+pecja]       pe]a

perda     da   função     ambiental      da   propriedade,        para

que    seja    aval.iada      a   pert.inência       na    redução.

b)    Nas    áreas     urbanas      e/ou     de    expansão       urbana,

que     possuam,       entre     o    curso     d`água      e    o    imóvel,
v.fa    de   c.[Fcula'çã'oi      seja    pav`imenta`da       ou   nãot,    terão

definidas      suas    áreias    de   pr@servação       permanente,

de    modo      excepcional,        pela     largura      da    v.ia,     ainda

que    inferior     ao   mínimo     estabelecido        no   art.    5°

c)         Caso          a         área          seja          de         interesse            da

m.unkjpa,Iii,dade,               poderá,            me,diante            parecer

técnico      do    órgão      ambienta]        mun.icipal,        exigir      a

compensação                da           Área            de           Preservação

Permanente,         just.ificando         a     necessidade         face      a

com      posição        de     área      maior       de     circulação         de

fauna      ou    recomposição         de    flora.     0    proprietário

ou          requerente             cJefi.njrá            sua          opção           por

reflorestãmento       .i`m     loco,      a     compeHsação          com

área      d.iversa,       inobstante        deva      ser     devidamente

averbada      em    matrícula      sua    compensação.

d)    Para     atendimento         da    exigência       do    inciso      ''c",

poderá      ainda     ser    utjlizada      a   servidão      ambjental,
como      modalidade         de     compensação,          ainc3a      que
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em   área    diversa.

e)       Em       caso        de       ass£ntamenSo           popular         ou

regularização        fundiária      de    interesse      municipal;

f)     Em     todas      as     possibilidades          de     compensação

acima     previstas      será    celebrado       um    TRPAV     (termo

de      responsabilidade            de      preservação          de      área

verde)    a  ser   devidamente       registrado      na   matrícula

do    imóve   1   ou    transcrição       da    área    de    preservação

permanente.

g)    Será     igualmente        exigido      para     a   aprovação       da
redução       do     recuo,      a    instalação,        caso      não     haja

rede      munícipa!        de      coleta       ou      tratamento         de
esgoto,     a   i.nstaíação      de   s;stema     cje   bjodjgestão.

h)     Loteamentos         a    serem      aprovados,        ainda      que

em          fase          de          aprovação,             serão           exigidos

distanciamento          mínimo      previsto      na    lei    12.651/12

(Código      FÍoresta[},        pocíendo       ser    reduzidos       parã
faixa     não    inferior      a   T5m    (quinze      metros),      objeto

de    previsão      na    lei    6.766  /79    (Lei    de    parcelamento

do    solo     urbano)      dos    cursos     d`água,      exigindo       de

seus      loteadores        a    celebração        de    TRPAV      (termo

de      responsabjlidade            de      preservação          de      área

verde).           A         redução,            neste          caso          estará
condicionada,         o.br'igatoriamente          a   recomposição

e       averbação          do       TRPAV         da       área        verde        na

matrícula      do    imóve   1   ou,    em    transcrição.

§       2°.      A       redução          da       área        de       preservação

permanente      em   loteamentos       e/ou    assentamentos
coletivos,       nã\o    exime     os   titu[ares      de    propriediade

ou   posse     interna     do   cumprimento        da    letra    ''g"    do

§   io,    desta     lei.

DO    CONSELHO

Art.     6°   -    As     reduções       em     área     de     preservação

permanente,         serão      analisadas        pelo     COMPROMA

(Conselho           Municipal           De        Proteção          Ao        Meio
Ambiente        e    ao     Patrimônio         Histórico,        Cultural       e
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Paisagístico)         conforme        Lei     2.490de        10    de     maio

de    2019.

Paráç)rafo          único.        Na       ausência         dos       membros,

poderá        todo       o      conselho         ser      composto         por
membros      da   Prefeitura      Municipa'I.

Art.      7°   -As     reuniões        acontecerão         previamente

agendadas,          quinzenalmente,             preferencialmente

por    meio    de   vídeo     conferência.

DO    PROCEDl'MENTO

Art.      8°   -    A    requisição        de     redução       de     área      de

preservação       permanente,       deverá     ser   apresentada
com    os   seguintes      documentos:

a)   Documentos       pessoais     c!o   requerente,.

b)    Requerimento        assinado,       com    a   explanação       do

embasamento          legal      da      redução.        Deverá       ainda

estar       presente         no      requerimento           o      endereço

eletrônico        do     requerente        e    técnico,       sendo      sua

atua]ização       responsab.tl.idade         de   ambos.

c)    A    desatualização          do     endereço        eletrônico        ou

de    residência       do    requerente        ou    de    seu    técnico,

impedindo             o         cumprimento              de          eventuais

exigências,         será      considerado          como       abandono,

por   consequêncja       o   processo      será    ext,int,o,     send\o
necessário      novo    requerimento.

d)          Não           haverá,            em          nenhuma             hipótese

comunicação,            por       outro        meio,         que        não        o

eletrôn.ico.

e)    Matrícula       do    imóvel,      transcrição,        escritura      ou

contrato           de        venda          e        compra          em        cópia

autenticada;

el)      no     caso      da     apresentação         de     contrato       de

venda        e       compra         o       documento           deverá         vir

acompanhado        de   toda    a   cadeia     sucessória,       ainda
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que      em     cópia,       ou     filiação       imobiliária,         além      de
dec!aração           á       |s.hc)        punho         do        requerente,

respotnsabíljzando~se                 adminjslra*.wa,              civil          e

criminalmente          pela      veracidade         do     documento,

devidamente          assinada,         com      firma       reconhecida

por    autenticidade;

f)     Planta       e     memorial        descritivo         do      lote      e/ou

imóvel            com           guia           e          comprovante              de

responsabilidade                    técnica                recolhida                 do

profissional;

g)       Laudo        técnico/fotográfico              ambiental
localização            geodésica,            para          localização

google      ear{/h,       e      gu7.a        e       comprovanre
responsabjlj.dade                    técni.ca                recoíhjda

profissional,.

g1)    0   laudo     técnico      deve    contemplar       os    motivos

que     justifiquem         a     redução,        a     anterioridade          da
intervenção          mínima        de      10      anos,       com       Íaudo

fotográfico      oiu   imagens     de   satélite;

g2)    0   laudo     técnico      poderá     na   ausência      de   fotos
do    local,      ou    área     não     agraciada       com     fotos      por

satél.ite            ser          substituída              por          documentos

comp{\o\batóri,os               ta,is         \c\om`o:           Dx,ec]araçã,o             da

P>refeitüTa             reconhecendo               a          anterjoridade,

declaração       à(s.ic)   punho     de   3   (três)     pessoas,      com

firmas           reconhecidas              e         contendo             a         sua

responsabilização          pelas     informaçõ     es   prestadas.

h)     Certidão        negativa,        ou     pos.itiva       com      efeitos

negativos,       de    débitos     do    imóve!;     Caso    o   imóve   Í

esteja        em       área       urbana,         porém        não       possua

inscrição         municipal,          e      por       consequência           não

recolha              IPTU,             assim             o           deverá              fazer,

reconhecendo-se               a        anterioridade             sendo-lhe

devido     os   últimos     5   anos.

i)   Proposta      de   compensação        ambiental,       podendo

ser     apresentada         quando       e    se     houver      exigência

da    municipalidade;
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j)      Guia       e      comprovante           de       recolhimento           de
análise         de       viabilidade          técnica         ambiental,           na

importância         de     1     (uma)       UFM,      a     ser     destinado

exclusivamente              nos         programas            e        projetos

ambieintais           municipatis,           no       FDUA        i(Fundo         de

Desenvolvimento          Urbano      e   Ambiental       criado     por

meio     da    Lei    2.492     de    29   de    maio    de    2019    art.    75)

dispensado         nos     casos      previstos       nas     ''ISENÇÕES,

ou    diretamente        na    conta     da    Prefeitura       Municipal

até     as    instituições        do    referido      fundo      por     parte

desta";

k)       Em       caso        de       Pessoa         Jurídica,         deverá        ser

apresentado        o   CNPJ,     cópia     do    contrato      social     ou

equivalente         e    certidão       negativa       de     débitos       de

lss,    do   local    de   sede,.

1)   Em    caso     de    pedido     de    redução      de    imóve   1   pré-

existente,        deverá      vir    acompanhado         de     planta      e

memorial       que    contemple       e   aloque     o   imóve   1,   bem

como       seu      respectivo         "habite-se",         devidamente

registrado.         Caso       não      haja,      deverá       constar       do

requer.mento       o  protocolo      do   ped.[do     de   "habite-
se"    ou    d'a    reguíarizãção        da    cc)nstrução       jumo     ão

município.

Art.    9°   -   Uma    vez    apresentado       o   requerimento,        a

municipalidade           terá      o     prazo       de     até      120      dias

úteis      para      análi'se       da     propos{a,       qu€     tramitar,á

seguindo      os   seguin,tes      critérios:

1     -     Departamento           de     Assuntos        Jurídicos,         que

analisará         a      adequação          do      caso       a      legislação

vigente,       emitindo        parecer       ou     "cumpra-se"         que

terá    prazo    c!e   30   días    úteís.

11        -        Departamento              de         infraestrutura,              que

analisará           os        dados          técnicos           apresentados,

emit.indo       parecer      ou    ''cumpra-se"        que    terá     prazo

de    30   dias    úteis.

!11      -      Departâmento           de      meio       am,b,ien±e,         que
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analisará        os     dados      apresentados

profissjonal          ambiental,         emitindo
inclusive       fotográfico        com     vistoria

se"    que    terá    prazo     de   30   dias    úteis.

no     laudo      do

contra       laudo

ou     "cumpra-

IV      -     COMPROMA,          que      analisará         os      interesses

sociais,        emitindo         aceite        (sem       necessidade          de

fundamentação)             ou       recusa         (obrigatoriamente

justificada}      que   terá    prazo    de   30   dias    úteis.

Art.     10   -    Os    '.cumpra-se"        serão     emitidos       sempre

com     prazo      de    30    d.ias     úteis      para     cumprimento,

por        parte        dos        requerentes,           sob        pena        de
indeferimento         e    reinicio    (s.ic)    do     processo,       sem

aproveitamento        da   ¢axa    cle   análise.

Art.      11    -     Poderá,       o     requerente,         solicitar       prazo

suplementar,                que            será             analisado               pelo

departamento          responsável         emitindo        concessão

ou    negati.va.

Art.    1'2   -   A   exig'êtncia      emi   "cumpra      -   se"    suspende

o   prazo     previsto      no   caput    do   art.    8°.

Art.      13   -     Após      a     análise       em     sendo       o     parecer

favorável      para    a   redução      da   área    de   preservação

permanente,         será      lavrado       o     TRPAV      (termo       de
responsabi]idade         de   preservação       de   área    verde),

com          as         condições            exigidas,            mediante            o

recolhimento        de    taxa    de    expedição       proporcional

a   0,1     UFM     por    m2    compensado,         a    ser    destinado

exclusivamente              nos         programas            e        projetos

ambientais            municipais,            a        ser        administrado

excíusivam\ente                peía.           SecretariaJi             de           Meio

Ambiente,       conforme       Lei    2.492de      29    de    maio     de

2019,     art.    90.

Art.14-Em     sendo      exigida       a    compensação         por

qualquer       me.io,     o   TRPAV      será     emjtido,      apenas      e
tão    so,mente,       após     o   cum`primen±o        de    todas     as
condições,          apresentação           do      comprovante           de

deposito            (caso          opte          o         requerente            pelo

recolhimento         de    valores),       por     meio     de    escritura
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de     servidão       ambiental        ou     venda      e    compra

área        verde         compensável            ou        por        meio

apresentação               de           laudos             fotográficos

fiscalização        ou    dispensa.

1    -   A   compensação        será     feita     preferencialmente

no      próprio        imóvel        ou      em      outro,       desde       que

dentro     dos    limites     do    município.

11     -     Caso      seja      de     interesse        da     municipalidade,

impossibilidade        .in   loco   ou     de    aciuisição       de    área,

pocíerá          ser         concedido            ao         requerente            a
possibilidade         de    compensação         em     área     pública
designada;

111      -     a     opção       de      compensação          em      área      com

vegetação        em     estágio       secundário        ou     superior,

dispensa      laudo    de   jmp\lantação       e   demais     laudos;

IV      -     em      caso       de      exigência         de      recomposição

ambiental,           as        mudas         e       quantidades            serão

definidas          (s.ic)        profissional            contratado            pelo

requerente,       de   acordo     com    as   determinações         da

ieg.isíação         vigente        e     deverá       ser      apresentado

laudo     de    implantação        por    profissionaí'        e    mais     3

(três)     laudos     fotográficos,        semestralmente,          ainda
ciue     pelo     requerente,        até    o    período      de    2    (dois)

anos,       quando        será       efetivamente          expedido         o

TRPAV             (termo              de            responsabilidade                  de

pretsewação       de   ái.ea    v`ieTd£).

V   -   As   mudas     que    perecerem       devem     ser   repostas,.

VI      -     Faculta        à     municipalidade           a     f.iscalização       .in

loco,    podendo       exigir,      caso     entenda       necessário,

desde          que        justificado,            a        prorrogação            de

apresentação       de   Íaud\os;

VII     -    Caso      o    requerente        opte      por     mudas      com

altura     superior      a   2m    (dois     metros)      será     reduzida

a    necessidade        de    apresentação         dos     laudos      sem

estrais,     para    um    único     laudo     após    6   (seis)     meses

à   implantação;
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Art.15-De       posse         do        TRPAV         (termo        de

responsabilidade         cle    presewação       de    área    verde)

o     requerente         deverá       averbar       na     matrícula        ou

transcrição,             apresentando              a         matrícula            ou

transcrição            atualizada            no         órgão          ambiental

municipa1,.

Art.     16   -    Uma     vez    expedido       o   TRPAV      (termo      de

responsabilidade          de    preservação        de    área    verde),

o    requerente        deverá      fixar     em    local     visível,      placa

com    o   seguinte      tamanho,      formato      e   dizeres:

I   -Tamanho      mínimo      de    l,5m    x   l,Om;

11   -   Modeío     de   píaca     di.sposta      rio   anexo     Í.

Art.     17   -    A    não     apresentação         da     averbação

TRPAV             (termo             de            responsabilidade

preservação          de      área      verde)       no      prazo       de

(doze)      meses      após     sua     emissão       acarretãrá       sua
suspensãc),       devendo      a   parte    recolher      a   multa     no

importe         de        10       UFM,         por        metro         quadrado

compensado,          acrescido        de     juros       moratórios         e

compensatórios               até          a         data          do          efetivo

pagamento;

J   -   a   multa     !avrada,      não    q\üj±a\da      no   prazo    de    12

(doze)     meses     será    inscrita      em    dívida     at.iva.

Art.18-Transcorrido          o     prazo      de     24     (vinte       e

quatro)      meses     sem    a   averbação      do   TRPAV     (termo
de      responsabilidade            de      preservação          de      área

verc!e),       o     mesmo       será      cancelado,         devendo        o
requerente              iniciar           todo           o          procedimento

novamente,             e        proceder-se-á             ao         processo

executório.

DAS     ISENÇÔES

Art.          19   -         Serão           isentadas            de         custas           as

requerentes        pessoas      físicas     que     preencham       dois

ou               mais               dos               seguintes                  requisitos,
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cu mu lativa mente:

a)        Estejam          inscritos          em        programas           sociais

municipais,.

ib)   \ldosos     com    mais    de   60   anos,     que    ostentem      a

qualidade      de   requerente.

c)    Famílias       que     apresentem        renda      por    indivíduo

inferior      a   lw2    Salário      mínimo      vigente.

d}    Pessoas      com    deficiência       ou    moléstias      grãves,

assim      definidas       nos     termos      da    Lei    7.713/88       art.

6,     XIV      e     que      concomitantemente             ostentem        a

qualidade      de   requerente;

e)     No      atendimento          do      item       ''d",      deverão        ser

apresentados        os    ho]erites      oiu    icTPS     de    todos     os

residentes      do   imóvel.

f)    No    atendimento        do    item     "a'.,     "b"    e   "d"    deverá

ser    apresentado        documentos        (s.ic)    de    posse      ou

propriedade       em   nome    do   requerente;

DA   TEMPORALIDADE

Art.    20   -   0   protocolo       não    garante      ao    requerente

o   direito,      sendo-lhe       apl.icada      a   legislação      vigente

à      época       da      concessão         do      TRPAV       (termo        de

respionsa\bi!{Ídaid€          de   pri,e+s,eJwaçãi\o       de   ártea    ve,rde).

DA    IMPOSSIBILIDADE            DE    SUPRESSÃO

Art.    21    -   Em    hipótese      nenhuma       haverá      permissão

de    redução      em    área    de    preservação        permanente

que     i.mponha      supressão       de    vegetação       nati.va     ou
exótica.

DA    FISCALIZAÇÃO

Art.         22-Caberá           a        administração              pública

proceder      a   fiscaljzação,        podendo       ser    promovida

por      liberalidade         ou      provocação         por     meio      de
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denúncias.

DISPOSIÇÕES         GERAIS

Art.    23   -    Esta     lei    complementar         entrará      em    vigor

na   data    de   sua    publicação.    »

3.            Como    se   vê,    a    norma    impugnada    disciplina    o

processo    de    regularização    de    áreas    de    preservação

permanente     em     zonas     urbanas    já     consolidadas     no

Município  de  Bom  Jesus  dos  Perdões.

Muito  embora  as  informações  apresentadas  pela

Câmara   municipal   perdoense   não   se   contraponham   às

alegações    apresentadas    na    inicial    pelo    demandante,

quanto     à     falta     realização     de     estudos     técnicos     no

p,rocesso   de   elaboração   da   lej    sübi    Gxam;me  ,   extrai-se

dos     autos     que     foram      realizadas      duas     audiências

públicas,   ocorridas   aos   14   e   30   de   novembro   de   2023,

respectivamente  (cf.   e-págs.136-74  e  175-217).

Dispõe  o  art.180  da  Constituição  de  São  Paulo:

«No      estabelecimento            de      diretrizes         e      normas

relãtivas      ao   desenvolv.imento         urbano,      o   Estado     e

os   Municípios      asseguíarão:

(...)

11-       a       participação           das       respectivas           entidades

comunitárias           no      estudo   ,      encaminhamento            e

solução       dos      prob!emas,         p]anos,       programas        e

projetos      que    lhes    sejam     concernentes     »   (o   realce
não  é  do  original).
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Para   o   caso   em   tela,   cumpre   estabelecer,   para

aferição    da    observância    ao    que    dispõe    a    norma    do

inciso    11    do    art.    180    da    Constituição    paulista,    o    que

compree,`nde  a  `noção  «estudo»  na  norma  do  inciso  1]  do

art.     180     da     Constituição     paulista;     sc`.:     investigação

técnica      formal      ou      avaliação      informal,      nutrida      da

experiência  comum  e  de  gestão  administrativa?

Não    se    podem    recusar,    à    partida,    quer    (Í)    a

relevância    da    participação    popular   para    a    elaboração

de      leis      relativas      ao      ordenamento      territorial      dos

`munjcíp\ios   (vejam-se,   nes'se   sLentiido,   os   a`r`ts.    29,   i.nc.

Xll,   e   30,   inc.   Vlll,   da   Constituição   federal   brasileira,   e,

considerada    a    concorrência    legislativa    em    matéria    de

urbanismo,    o    que    dispõe    a     Lei    nacional     10.257,    de

10-7-2001,   que   é   a   n`oFmati,va{   g/eralt.   diaí   ma.téF.ta),   quef

(/./.)   a   importância   da   atuação   administrativa   na   recolha

e    avaliação    de   dados    peculiares    ao    âmbito    de    cada

município;    pudera    mesmo    fossem    as    leis    sempre

i.esuJtantes  de  Lisos  e  costLimes  experjencjados  pela

comunidade  e só  posteriormente  reduzidas  a textos.

lsso,    porém,    não    elimina    o    relevo    de    estudos

técnicos     -é     dizer,     de     uma     expressão     de     saber

especiaFizad'o   que,    com   caráter   opinativo   embora,

possa,    fornecendo    um    diagnóstico    realista    e    uma    (o

quanto  possível)  fundada   prognose,  auxiliar  a  formação

da    prudência    legislativa.    Sem,    no    entanto,    que    a

perspectiva          técnica          exc'lua          as          contri\bu'ições
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pluridisciplinares      e      a      mesma      experiência      vital      da

co,mü'n>idade     participativa     (cf.,     a     propósito,     PATRicio

RANDLE,    Razón     de   ser  de/   urban/.smo    ,   ed.   Oikos,   Buenos

Aires,     1974,     sobretudo     p.     176     et     sqq.):     uma     coisa,

decerto,  é  substituir  a   prudência  legislativa   -que  é  uma

das     espécies     da     prudência     po!ítica-      por     simp[es

opiniões    técnicas,    outra,    muito    diversa,    é    recrutar    o

conhecimento    dos    técnicos     para     melhor    articular    o

juízo   prudencial  do  legislador:  assim  o  escreveu  GASTON

BARDET,   o   urbanismo   é   uma   «arte    de   esfrafégí.a   »,   muito

mais    que    uma    «arte     de    pedreiro   »    (0    urbanj5mo    ,    ed.

Papirus,  2.ed.,  Campinas,   2001,   p.   61).

Ou  seja,  tanto  a  consulta  popular  e  a  experiência

da   achinistração   pública,   quanto   os   estud.os   técnicos

são   fatores   importantes   para   a   elaboração   de   normas

adequadas  ao  bom  desenvolvimento  urbano.

Mas,         e`nfjm,         postas         à         marge{m         essas

considerações,     que     se     compreende     com     o     termo

«estudo»      constante      do      inciso      11      do     art.      180      da

Constituição  do  Estado  de  São  Paulo?

Parece  que  se  deva  ter  em  conta,  por  primeiro,  a

referência       da       Constituição       nacional       a       que       aos

municípios   caiba   «promover,       no    qL/e    couber,      adequac/o

ordenamento          territorial,         mediarite        planejamento          e

controle       do     uso,     do     parcelamento         e    da     ocupação       do

so`o    urbano   »   (Ínc.  Vlll   do  art.  30;  a   ênfase  gráfica   não  é
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do  original).

Planejamento   (na    esfera    urbanística),   define-o

JoSÊ   AFONSo    DA   SiLVA,    «é    um     processo       técfl]€®      para

transformar           a       realidade          existente          no       sentido         de

objetivos                previamente                 estabelecidos     »            (Dire.ito

urbani'sri.co         bra5Í.Íei.ro   ,    ed.     Revista    dos    Tribunais,    São

Pauíot,1981,    p.111;   o`utra   vez,    o   desta.que   não   é   do

original).    Sem    excluir   outros    modos   de   saber   para    o

planejamento    urbanístico,    diz   ALAÔR    CAFFÉ    ALVES    que

«o      processo        de      planejamento          também        se      expressa

ici\omo            \Ii\é{cmica   »          (PJaníejamento                me`S,ropol.i¢ano                e

autonomia          municipal         no      direito        brasileiro    ,     ed.     José

Bushatsky,     São     Paulo,     1981,     p.     40).     Ao     tratar     do

planejamento       para       o       desenvolvimento       municipal,

G!OVANI    DA    SiLVA    CORRALO,    observando    que    «cjdades

planejadas           minimizam           problemas           futuros  »,      .indica,

porém,    a    necessidade   de   que   «se    fenha      uma     equi.pe

técnica      capacitada       (...)»   (Curso     de    direito      municipal    ,   ed.

Atlas,  São  Paulo,  2011,  p.  248).

Tem-se     à     vista,     pois,     que     essas     referências

conceptivas  ao  «planejamento  urbanístico»  se  reportam

sempre  a  alguma   intervenção  do  saber  técnico.   E  isso

projeta    l`uz    sobre    a    noção    de    «estudo»    contída    no

inciso   11   do   art.180   da   Constituição   do   Estado   de   São

Paulo,    porque   esse   estudo   é   parte   essencial   de   todo

planejamento  destinado  à  ordenação  urbana.
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Daí    o    reiterado    entendimento    que    se    solidou

neste     Órgão     Es`pecial     acerca     da     necessidade     de

estudos  técnicos   para   que  se  estabeleçam   diretrizes  e

normas  relativas  ao  desenvolvimento  urbano.

Em   recente  julgado   desta   Corte   constitucional

paulista        no    lAl    0016892-81.2023    ,    assentou    o    voto

condutor    do    acórdão    a    indispensabilidade,    quanto    a

normas   edilícias   e   de   ocupação   do   solo,   «cíe    estudos

prévios      e    técnicos,       bem     como     de    audiências       junto     às

entjdades      comun).tári.as     »   (Rel.   Des.   AROLDo  VioTTi,  j.   20-

9-2023).   Uma   semana   antes  desse  j.ulgado,   ao  decidir  a

ADI     2111004-08.2023,     declarou     este     Órgão     Especial

inválida   a   Lei   complementar   26/2021,   do   Município   de

Pereiras,  que  versa  a  alteração  de  seu  perímetro  urbano

e   ampliação   de   áreas   de   unidade   territorial   industrial;

destaca-se   da   ementa   do   acórdão:   «Maíér/.a     qL/e    ).mpôe

a     obrigatoriedade           de     realização        de     estudos       técnicos

\p{évios,     além   de   p!anejaimento       e  debates     em   razão    dos

reflexos          ocasionados            -       Inexistência,            no        caso,         de

demonstração         da    realização       de    qualquer      levantamento

técnico        anterior        à      aprovação         do      ato       normativo         -

Audiências            púb!icas           que         não         bastam           para         o

reconhecimento           da     constitucionalidade            da      norma       na

medida      em    que    os   debates      devem     envolver      os    estudos

preliminares        -Ofensa      aos    artigos      180,    caput,   e   inciso     11,

e   181,   caput;   da   Constituição       Estadual,      e   aos   os   artigos

182,      caput,     e     30,      inciso       VIII,       da      Lei      Maior       -     Ação

procedente,         com      modulação         dos      efeitos»     (Rel.    Des.
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ViANNA   COTRiM,   j.13-9-2023).    Não   diversamente,    para

fins   de   exemplificação:   ADl   2195581-79.2024,   Rel.   Des.

AFONSO    FARO   JR.,   j.   27-11-2024;   ADl    3001310-87.2023,

Rel.  `Des.   DÉcio  NOTARANGELi, j.  28-6-2023;  ADl  2272288-

93,     Rel.     Des.     Luis     FERNANDO    NisHi,    j.    31-5-2023;    ADl

2266517-03.2022,    Rel.    Des.    SiLviA    ROCHA,   j.    3-5-2023;

ADI      2152800-13-2022,      Rel.      Des.      MATHEUS     FONTES,    j.

8-2-2023;       ADI`       2036117-24.2021,       Reli.       Des.       J`ARBAS

GOMES,    j.    21-9-2022;    ADl     2272531-37.2021,     Rel.     Des.

LUCIANA   BRESCIANl,  j.   27-7-2022.

Conc,luí-se,      poi.s,      que,      segu\ndo     o     solídado

entendimento   deste   Órgão   Especial,   a   norma   do   inciso

11   do   art.180   da   Constituição   do   Estado   de   São   Paulo

exige    estudos    técnicos    para    o    processo    legislativo

referente  ao  ordenamento  urbano.

De   conseguinte,    por   violação    do    disposto    nos

arts.180,   inciso   11,   da   Constituição   paulista,   e   30,   inciso

Vlll,   da   Constituição   nacjonal   (que   se   invoca   à   luz   do

art.   144   do   Código   político   de   São   Paulo),   padece   de

invalidade   a    Lei    complementar   perdoense   2.729/2024

(de  5-3).

4.            Se    já     o     que     basta     não     bastasse,     iê-se     na

Constituição  paulista  (art.  24),  a  que  se  deve  espelhar  o

tema       da       competência       legislativa       dos      municípios

bandeirantes   (cf.   também   os   arts.18   e   29   do   Código

poJítico   nacriona.l   e    144   c]a   Constituição   Clo   Estac!o   de
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São   Paulo):

«A         ínici.ati.va            das          Íei.s          compíementares                e

ordinárias       cabe    a   qualquer      membro      ou    Comissão

da      Assembleia          Legislativa,          ao      Governador          do

Estado,       ao     Tribunal       de     Justiça,       ao     Procurador-

Geral     de    Justiça      e   aos    cidadãos,       na    forma     e   nos

casos    previstos      nesta    Constituição.

í"J

§2°   -Compete,      exclusivamente,        ao   Govemador
do    Estado     a   iniciativa      das    leis    que    disponham
sobre  :

1     -     criação       e     extinção        de     cargos,       funções       ou

empregos         públ.icos        na      administração           direta       e

autárquica,         bem      como      a    fixação       da     respectiva

remuneração;

2   -   criação     e   extinção      das   Secretãrias      de   Estado
e   órgãos     da    administração        pública   ,   observado
o   disposto      no   artigo     47,    XIX;

3   -organ.ização         da    Procurador.ia        Geral     do    Estado

e    da     Defensor.ia        Pública       do     Estado,       observadas

as   normas     gerais    da   União:

4     -servidores         públicos        do     Estado,       seu      regime

jurídico,        provimento         de     cargos,       estabilidade         e
aposentadoria,.

5   -m.iiitares,       seu    regime    jurídlco,      provimento       de

cargos,        promoções,         estabií.idade,          remuneração,

reforma        e     transferênc.ia          para      inatividade,         bem

como     fixação      ou    alteração       do    efetivo      da    Polícia

Mi.`Í.tar    (...)»   (os  destaques  não  são  do  original).

A  norma   sub   exami.ne    fixa  prazo  para  anátise  dos

requerimentos    formulados    para    redução    de    área    de

preservação   permanente   (art.   9°,    caput),   impõe   novas
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atribuições   a   setores   da   administração   municipal   e  cria

departamentos     até     então     inexistentes     na     estrutura

organizacional  do   Município  perdoense  (arts.  9°,   incisos

1   a   ]V,13   e   22),   tratando-se,   ,po,is,   de  a±os  de  gestã®

exclusiva   do   poder  executivo,   interferindo,   tal   como

se    lê   em   julgados   deste   Órgão    Especial,    no   juízo   de

conveniência  e  oportunidade  do  gestor  público:

«AÇÃO                                            DIRETA

INCONSTITUCIONALIDADE                 -    Lei     n°     5.794,       d

de        dezembro           de        2023,         do        Município

Tremembé           que        atribui         ao        Poder         Executivo

designar       setor      competente         para      a    fiscal.ização,

em   conjunto      com    a   Polícia     Militar,     da   emissão     de

ruídos     excessivos       de    escapamentos        alterados      de

motocicletas,          além      de     impor      a    necess.idade         de

editar     normas     complementares         dispondo      sobre     a

apl.icação       de    penal.idades        para     o    exercício       dessa

atuação             -          ALEGAÇÃO               DE           INVASÃO              DE

COMPETÊNCIA              PRIVATWA            DA         UNIÃO           PARA

LEGISLAR        -DESCABIMENTO          -Norma      impugnada

que    dispõe     sobre     competência        comum     dos    entes
federados,         consistente          na      proteção         ao      meio

ambiente      (art.    23,    VI,    da   CF/88),      e   não    às   normas

de    trânsito       (art.     22,     IX,     da     CF/88)      -    OFENSA       AO

PACTO              FEDERATIVO                E           À           R\EsíE\RVA              'DA

ADMIN!STRAÇÃO               -        OCORRÊNC]A              -        Norma

impugnada          que      viola       o      pacto       federat.ivo         ao

invadir      competência         privat.iva       do     Executivo        para

leg.islar       sobre       atos      de     gestão       administrativa           -

Princípio               da            reserva              de            administração

djretamente           afetado,          posto         que        promove
aumento       de     atribuições        de     órgão      públi'co       da
administração              pública,            com          ingerência             na

organização         administrativa          munjcipal        -Preceito

estabelecido          pelo      E.     Supremo        Tribunal        Federal

no     julgamento         do      Tema       917      da      repercussão

geral     (ARE     878.911/RJ)        Violação       dos    arts.     5°,    24,
§2°,       47,       intiisos        ]1,      Xl,      XW       E     X!X,       e      144       da
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Constituição                Estadual                            Precedentes

Configurada       por   ofensa     aos    princípios      da   reserva

da     administração         e    separação        dos     poderes
Precedentes              -AÇÃO            PROCEDENTE     »         (ADl

2346507-09.2023,   Rel.   Des.   LUIS   FERNANDo   NISHi,

j.  4-9-2024,.

«  AÇÃO                                            DIRETA                                             DE

INCONSTITUCIONALIDADE.                     Lei          Municipa[             n°

4.557,     de   03    de   maio     de   2023,     que    "Institui      a   "Lei

da      Transparência           TPA      -     Taxa       de      Preservação

Ambiental"          dispondo          sobre        fornecimento           de

informações          relativas        à     arrecadação          tributária

Munici,pal".

1.         Norma           que         trata          c!a         publicidade             da

arrecadação        da    Taxa     de    Preservação        Amb.iental,

impondo         à       Empresa         contratada          pelo        Poder

Executivo      o   fornecimento        de   informações       através

de       disponibilização             no       seu        sítio        eletrônico.

Inconstitucionalidade.               Princi'pio        da      publicidade

que     se     dirige      aos     Uatos      administrativos",           vale
dizer,      os     quer      derivam       do     poder      público,       não

podendo       ser    imposto      a    particulares,         no    caso,     a
empresa                   contratada                    pelo                 Executivo.

lnconstitucionalidade            do    §    1°    do    artigo      1°   da    lei,

e      declaração          de      inconstitucionalidade               parcial

sem      redução        de      texto       do      artigo       2°     da      lei
combatida,          suprimindo-se           a      expressão         ''e      da

empresa      contratada       TG    Green     SPE    Ltda";

2.    §   2°    do    artigo      1°    e   parágrafo       único     do    artigo

2°   da    lei    guerreada       que,    ao    determinar       o   modus

operandi        da     divulgação         da     TPA      e     estabelecer

prazos      para     a    atualização        d,as     i'nformações
Poder          Executivo,            interferem            em         atos

organização              e         gestão            administrativa,

competência        do   Alcaide.      Inconstitucionalidade.

3.     Art.     3°.     Imposição        de     atribuição        a    órgão      do

Poder            Executivo.              lnconstitucional.idade                  por

afronta      aos    arts.     5°    e   47,     11,    XIV    e   XIX    da    Carta

Paulista,           de        observância             obrigatória            pelos

Munici'pios        ao    teor     do    art.     144     da    citada      Carta.

Supressão         das      expressões         "Conselho         Municipal

do    Meio     Amb.iente"        e   ''Fundo      Munic.ipal       do    Meio
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Ambiente''.        Ação     parcialmente        procedente    »   (ADl

2257155-40.2023,    Rel.    Des.   XAviER   DE   AQUINO,   j..

31 -1 -2024).

5.            Aver'be-se,   outrossim,   que   a   norma   confrontada

foi   de   iniciativa   parlamentar   e   elencou   hipóteses   de

isenção     no     pagamento     de     taxas     para     a     versada

regularização   das   áreas   de   proteção   permanente   (arg.

art.19,   al.'Íneas  «a»  a  «f»).

Ao    julgar     o     ARE     743.480,     o     Pleno     do     STF

reafirmou,  com  o  modo  de  repercussão  geral,  sua  firme

jrurispr'udêncja    no   senJtido   da    «í'nexy.sténc/`a        de    re5erva

de     iniciativa        para      leis     de     natureza       tributária,        inclusive

as     que     concedem        renúnc/.a       f/.sca/»    Ü.    em    10-10-2013,

Rel.        Min.        GiLMAR        MENDES;        na         mesma        direção,

posteriormente,    v.g.,   ADl   5.768,  j.11-9-2019,   Rel.   Min.

MARCo    AURÉLio;    ADl     793.298,    j..    21-6-2016,     Rel.     Min.

Luiz    FUX;    dos   julgados    deste    Órgão    Especial,    cf.    ADl

2266935-38.2022,        Rel.        Des.        ADEMiR        BENEDiTO,        j..

30-8-2023,   reportando-se  a   um   nosso   precedente:  ADl

2086325-46.2020,    j.     29-9-2021,     Rel.     Des.     FRANcisco

CASCONl).

Preceitua,  todavia,  o  art.159  da  Constituição  do

Estado   de   São   Pauío,    norma   apFicável   aos   municípios

por   força   de   seu   art.144,   que,   «a   rece/.fa     púbí/.ca     será

constituída       por   tributos,      preços     e   outros     ingressos    ».

Assim,  cabe  apreciar  a   lei  objeto  desta  demanda
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sob    a    óptica    do    art.113    do   Ato    das   disposições

c®`mstLíitL)'cioma`js   t,/ransrí±ó'rias   d.a   Constituí€ão   fe`d`eral

de   1988   («A    proposição        legislativa       que    crie     ou    altere

despesa     obrigatória      ou   renúncia     de   receita     deverá     ser

acompanhada               da          estimativa             do          seu           impacto

orçamen{ár(.o       e   f/`nancei.ro   »),  averbando-se,   a  propósito,

o   entendimento   do   eg.   STF   de   que   aí   se   trata   de   um

requisito    adicional    -não    limitado    à    União-    para    a

validade   secundL/m      formam    das  leis  que  criem  despesas

ou   concedam   benefícios   fiscais   (cf.   STF:   ADls   6.074,

6.090,  6.118,  6.303,   5.816).

Para     o    caso    em    exame,    avista-se    ofensa    da

norma      desse      art.       113      do      Ato      das      disposições

constitucionais    transitórias    da    Constituíção    naciona!,

sem   adversidade   expressa   nas   informações   posteriores

do   Presidente   da   Câmara   Municipal   de   Bom   Jesus   dos

Perdões   (e-págs.   282-6),   ausente,   pois,   prévio   estudo

de  \im`pacto  f.inanceiro  no  curso  do  processo  leg`islativo.

Confiram-se,    a     propósito,     precedentes    símiles

deste   Órgão   Especial   relativos   à   isenção  tributária:  ADl

2140915-31.20`24       -Rel.       Des.       LUciANA       BRESciANi,      j.

23-10-2024;    ADl     2132471-09.2024    -Rel.     Des.    CAMPoS

MELLo,    j.     18-9-2024;    ADl    2092883-92.2024    -Rel.    Des.

ViANNA   COTRiM,  j.   7-8-2024;   ADI   2321215-22.2023   -Rel.

Des.  TASSO  ,DUA`RTE  DE   MELO,  j.   5-6-2024.

ISSO    POSTO,    pelo    meu   voto,    sugere-se   julgar
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procedente           esta           ação           para           declarar           a

inconstitucionalidade       da       Lei       municipal       perdoense

2.729,  de  5  de  março  de  2024.

E  como  voto.

Des.   Ricardo   Dip    -relator
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 199, DE 30 DE JANEIRO DE 2014

Institui   a   PalÉ€ica   NacÊonaE   d®   Atien±ção   B"*graL   às
Pessoas com Doenças Raras. aprova as Diretrizes para
Atenção  lntegral  às  Pessoas  com  Doenças  Raras  no
âmbito  do  Sistema   Único  de   Saúde   (SUS)   e  institui
incentivos financeiros de custeio.

0  MINISTRO  DE  ESTADO  DA SAÚDE,  no uso da atribuição que lhe confere o inciso  11  do parágrafo único do art.
'87 da C®nstjtu-üção, e

Considerando  a  Lei  n°  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  que  dispõe  sobre  as  condições  para  a  promoção,
proteção  e  recuperação  da  saúde,   a  organização  e  o  funcionamento  dos  serviços   correspondentes  e  dá  outras
providências;

Considerando  a  Lei  n°  8.142,  de  28  de  dezembro  de  1990,  que  dispõe  sobre  a  participação  da  comunidade  na
gestão do Sistemaúnico de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área
da saúde;

C®nsÁderando o Decreto  n° 7.508, de 28 de junho` de 2011,  que regu+a`menta a Lei n° 8..0`80, de  1990,  para dispor
sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras
providências;

Considerando  o  Decreto  n°  7.646,  de  21   de  dezembro  de  2011,  que  dispõe  sobre  a  Comissão  Nacional  de
lncorporação  de  Tecnologias  no  SUS  e  sobre  o  processo  administrativo  para  incorporação,  exclusão  e  alteração  de
tecnologias em saúde pelo SUS;

Consãderando a `Poftaria n°  1.559/GM/MS, de  1° de agosto de 2008, que `.[nstitui a Poh'tica Nacional de Regulação
do SUS;

Considerando  a  Portaria  n°  81/GM/MS,  de  20  de  janeiro  de  2009,  que  institui,  no  âmbito  do  SUS,  a  Poli'tica
Nacional de Atenção lntegral em Genética Cli'nica;

Considerando   a   Portaria   n°  4.279/GM/MS,   de   30   de   dezembro  de   2010,   que  estabelece   diretrizes   para   a
organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando  a  Portaría  n°  1.459/GM/MS,  de  24  de  j'umho  de  2011,  que  imstitui,  mo  âmbfto  do  SUS,  a  Ftede
Cegonha;

Considerando a Portaria  n° 1.600/GM/MS,  de 7 de julho de 2011, que reformula a Poli'tica Nacional de Atenção às
Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando  a  Portaria  n°  2.488/GM/MS,  de 21  de  outubro de  2011,  que  aprova  a  Política  Nacional  de Atenção
Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia
Saúde da Famflia ('ESF) e o 'Prog,rama de Agentes Comunjtários de Saúde (PACS);

Considerando   a   Portar.ia   n°   3.088/GM/MS,   de   23   de   dezembro   de   2011,   que   institui   a   Rede   de  Atenção
Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool
e outras drogas, no âmbito do SUS;

Considerando  a  Portaria  n° 533/GM/MS,  de  28  de  março de  2012,  que  estabelece  o elenco de  medicamentos  e
insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) no âmbito do SUS;

Considerando a  Ponaria  n° 793/GM/MS,  de 24 de abril  d`e 2012,  que Ímstitui a  Rede de Cüídados  à Pessoa com
Defi€Lência noâmbito d`o SUS;

Considerando  a  Portaria  n°  841/GM/MS,  de  2  de  maio  de  2012,  que  publica  a  Relação  Nacional  de  Ações  e
Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS;

"ps:/ffivsms.saude.gov.brmvs/saudelegis/gm/2014/prto199_30_01_2014.html 1/12



22/°6/2°26;í:nts8,derandoaporiar.ano252/GM/Ms,deigdefever:::;St?er'°2:ai:::::ins"uiaRededeAtençãoàsaúdedas'áq''\

Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS;

Considerando a  Portaria  n° 963/GM/MS,  de 27  de  maio de  2013,  que  redefine  a Atenção  Domiciliar no âmbito do
SUS;

Considerando a Poriaria n° 1.554/GM/MS, de 30 d\e julho de 2013, que dispõe sobre as regras de financiamemo e
execução dó Componente Especia[izado da AssistêncÉa Farmacêutica no ãmbito do SUS;

Considerando a Portaria  n° 2.135/GM/MS, de 25 de setembro de 2013, que estabelece diretrizes para o processo
de planejamento no âmbito do SUS;

Considerando  as  sugestões  dadas  à  Consulta  Pública  n°  07,  de  10  de  abril  de  2013,  por  meio  da  qual  foram

g':::t;g:sÉs,adso:u.mse,:::s;#j:à|aeras:#:',',taeçãgjfee,,:z::'3::adÂtâ;eçnãç.ã?nFesgp.:F'â:zÊg:s:asse;:çmosD:eenRçeafserÊ::àasen:
âmbjto do Sjstema ÚnÀco de Saúde (SUS)»;

Considerando a Deliberação da Comissão Nacional de  lncorporação de Tecnologias n° 78/ CONITEC, de 2013;

Considerando a Poli'tica Nacional de Humanização (PNH);

Considerando a  necessidade do atendimento  integral e  multidisciplinar para o cuidado das pessoas com  doenças
raras;

Considerando a  necessidade de estabe[ecer normas para a  habilitação de Sewíços de Atenção Especi`aü\zada e
Serviços de Referência em Doenças F=aras no Sjstema Únk)o d`e Saúde;

se,v¢.csoà:idReerfaen,g:c:a:emceDS::dnaçda:gâr:St:3eà::teermoaõsnç::odedêaaútà:,Çâ:md:àmsoe::ç3:a#aâteesn,çéãconi:asspenc:::::ã:a:
ao bom desempenho de suas funções no contexto da rede assistencial; e

àspessooanssi:oe:aà::naç:se::rsas:dnaodâ:3itaouã:iasrisot:Í:súonrjecàà:rsegur|aeçisoudso,,ar:essoiçé:controleeavaliaçãodaassistência

CAPÍTULO  I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1°  Esta  Portaria  institui  a  Poli'tica  Nacional  de Atenção  lntegral  às  Pessoas  com  Doenças  Raras,  aprova  as
Diretrizes para Atenção  lntegral às Pessoas com  Doenças Raras no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e institui
incentivos financeiros de custeio.

Art.  2° A Poli'tica  Nacional  de Atenção  lntegral  às  Pessoas  com  Doenças  Raras  tem  abrangência  transversal  às
redes  temáti`cas  prlomárLas  do  SUS.  em  especiaL  à  Rede  de Atenção  às  Pessoas  com  Doenças  Cíônicas,  Rede  de
Atenção à Pessoã com Deficiência, F{ede de Urgência e Emergêricia, Rede de AteTição Psicossocial e Rede Cegonha.

Art.  3°  Para  efeito  desta  Portaria,  considera-se  doença  rara  aquela  que  afeta  até  65  pessoas  em  cada  100.000
indivíduos, ou seja,  1,3 pessoas para cada 2.000 indivíduos.

CAPÍTULO  11

DOS OBJETIVOS

Aóri.  4®  A  PotftiGa >N'acjonal  de  Ate«ção  :Jmegral  às  Pessoas  com  Doenças  \/Raras  tem  como  objetivo  reduzir  a
mortalidade,  contribuir para a  redução da  morbimortalidade  e das manifestações secundárias e a  melhoria da qualidade
de vida  das  pessoas,  por meio de ações de  promoção,  prevenção,  detecção  precoce,  tratamento oportuno redução de
incapacidade e cuidados paliativos.

Art. 5° São objetivos especi'ficos da Poli'tica Nacional de Atenção lntegral às Pessoas com Doenças Raras:

1  - garantir a universalidade,  a integralidade e a equidade das ações e serviços de saúde em  relação às pessoas
com doenças raras, com consequente redução da morbÊdade e mortafl.dade;

11 -estabelecer as diretrizes de cuidado às pessoas com doenças raras em todos os ni'veis de atenção do SUS;

111 -proporcionar a atenção integral à saúde das pessoas com doença rara na Rede de Atenção à Saúde (RAS);

lv -ampliar o acesso universal e regulado das pessoas com doenças raras na RAS;

V  - garantir às pessoas  com  doenças  raras,  em  temtpo  oportuno,  acesso  aos  meios  diagnósticos  e terapêuticos
dispo"'vejs ccmfcme sua`s mecess}idades; e

Vl -qualificar a atenção às pessoas com doenças raras.
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CAPÍTULO  111

FEHnE

DOS  PRINCÍPIOS  E  DAS  DIRETRIZES

Art. 6° A Política Nacional de Atenção lntegral às Pessoas com Doenças Raras é constitui'da a partir dos seguintes
princJ'Pios:

I -aienção humanjzada e centrada `nas necessjdades das pessoas;

11  -reconhecimento da doença  rara e da  necessidade de oferta de cuidado  integral,  considerando-se as diretrizes
da RAS no âmbito do SUS;

111  -  promoção  do  respeito  às  diferenças  e  aceitação  de  pessoas  com  doenças  raras,  com  enfrentamento  de
estigmas e preconceitos;

IV -garantia de acesso e de quatida£Íe dos sewíços, ofestando cuidado Lntegral e atenção mu,lti'pnofissiomal;

V -articulação intersetorial e garantia de ampla participação e controle social;

Vl  -incorporação e uso de tecnologias voltadas para a promoção,  prevenção e cuidado integral  na  RAS,  incluindo
tratamento medicamentoso e fórmulas  nutricionais quando indicados  no âmbito do SUS,  que devem  ser resultados das
recomendações formuladas  por órgãos  governamentais  a  partir do  processo  de  avaliação  e  aprovação  pela  Comissão
Nacional de  lncorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) e Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT); e

VI]   -   pnom®çã®  da   aoessi"idade   das  'pessoas   com   doenças   raras   a   edificações,   mobiliário,   espaços   e
equipamfltos`urbanos.

Art. 7° São diretrizes da Poli'tica Nacional de Atenção lntegral às Pessoas com  Doenças Raras:

1   -  educação   permanente   de   profissionais  de   saúde,   por  meio  de  atividades   que  visem   à   aquisição  e   ao
aprimoramento de conhecimentos, habilidades e atitudes para a atenção à pessoa com doença rara;

11  -  promoção  de  ações  intersetoriais,  buscando-se  parcerias  que  propiciem  o  desenvolvimento  das  ações  de
promoção da saúde;

111 -organização das ações e serviços de acordo com a RAS para o cuidado da pessoa com doença rara;

lv - oferta de cuidado com  ações que visem à habilitação/ reabilitação das pessoas com  doenças raras,  além de
medidas assistivas para os casos que as exijam;

V -diversificação das estratégias de cuidado às pessoas com doenças raras; e

Vl  -  desenvoMmento  ¢k3  ativ.mades  no  te,rritório  que  favoreçam  a  ,indusão  social  com  vistas  à  promoção  de
autonomita e ,ao \exeTJcíoÍo da Gidadania.

CAPÍTULO  IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8° São responsabilidades comuns do Ministério da Saúde e das Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios em seu âmbito de atuação:

1  - garantir que todos os  seJviços  de saúde que  prestam atendímento  às  pessoas com doenças  raras  possuam
infpaest"tura  adequada,  recursos  humanos  capadtados  e; quatificadost,  recursos-  materiais,  equí.pamentos  e. insumos
suficientes, de maneira a garantir o cuidado necessário;

11 -garantir o financiamento tripartite para o cuidado integral das pessoas com doenças raras,  de acordo com suas
responsabilidades e pactuações;

111  -  garantir  a  formação  e  a  qualificação  dos  profissionais  e  dos  trabalhadores  de  saúde  de  acordo  com  as
djretrizes da Poli'tica de Educação Permanente em Saúde (PNEPS);

IV - definir ti±é*ios témicos para o `fumcionamentQ dos  serv`içDs que atüam no escopo das doenças raras nos
diversos níveis de atenção, bem como os mecanismos para seu monitoramento e avaliação;

V -garantir o compartilhamento das informações na RAS e entre as esferas de gestão;

Vl -adotar mecanismos de monitoramento,  avaliação e auditoria, com vistas à melhoria da qualidade das ações e
dos serviços ofertados, considerando as especificidades dos serviços de saúde e suas responsabilidades;

Vll  -  promover  o  intercâmblo  de  experiências  e  estímuLar  o  desenvoMmento  de  estudos  e  de  pesqujsas  que
busquem  o  aperfeiçoamento,  a  inovação  de tecnologias  e  a  disseminação  de  conhecimentos  voltados  à  promoção  da
saúde, à prevenção, ao cuidado e à reabilitação/habilitação das pessoas com doenças raras;
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controle da execução da Política Nacional de Atenção lntegral às Pessoas com Doenças Raras;

lx  -  contribuir  para  o  desenvolvimento  de  processos  e  métodos  de  coleta,  análise  e  produção  de  informações,
aperfeiçoando permanentemente a confiabilidade dos dados e a capilarização das informações,  na  perspectiva  de usá-
las para alinhar estratégias de aprimoramento da gestão, disseminação das informações e planeiamento em saúde; e

X - mon,jtorar e avaliar o desempenho e qualjdade das ações e serviços de prevenção e de controk5 das doenças
raras no país no âmbito do SUS, bem como auditar,  quando pertinente.

Art. 9°. Compete ao Ministério da Saúde:

1  -  prestar  apoio  institucional  às  Secretarias  de  Saúde  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  no
processo de qualificação e de consolidação da atenção ao paciente com doença rara;

11  -  analisar, ;oomsdl.idar e ,d`iviíílgar as `.m`f®rmações  pr®v^imdas  dos  sistemas  de `\1mfotmação  féderais  vjgentes que
tenham  relação  com  doenças  raras,  que  devem  ser  enviadas  pelas  Secretarias  de  Saúde  dos  Estados,  do  Distrito
Federal  e  dos  Munici'pios,  e  utilizá-las  para  planejamento  e  programação  de  ações  e  de  serviços  de  saúde  e  para
tomada de decisão;

111 -definir diretrizes gerais para a organização do cuidado às doenças raras na população brasileira;

lv  -  estabelecer,  através  de  PCDT,  recomendações  de  cuidado  para  tratamento  de  doenças  raras,  levando  em
consideração  a  incorporação  de  tecnologias  pela  CONITEC,  de  maneira  a  qualificar  o  cuidado  das  pessoas  com
doen\ças raras;

V -  efetuar a  homologação  da  habilitação  dos  estabelecimentos  de  saúde  que  realizam  a  atenção  à  saúde  das
pessoas com doenças raras, de acordo com critérios técnicos estabelecidos previamente de forma tripartite; e

Vl - disponibilizar sistema de informação para  registro das ações prestadas no cuidado às pessoas com doenças
raras em todos os serviços de saúde, seja na atenção básica ou especializada, ambulatorial ou hospitalar.

Art.  10. Às Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal compete:

1 -,pac"ar À,reg.H}na'lmente, p®r ,.mtgnmédio do Colegjad® ,[nteiigestores  FRegional i(;CIFR) e da Comjssão lntergestores
Bipartite (CIB) todas as ações e os serviços necessários para a atenção integral às pessoas com doenças raras;

11  -definir estratégias de  articulação com  as  Secretarias  Municipais de  Saúde com  vistas à  inclusão da atenção e
do cuidado integral às pessoas com doenças raras nos planos municipais, estadual e planejamento regional integrado;

111 -apoiar tecnicamente os Munici'pios para organização e implantação do cuidado para as pessoas com doenças
raras;

[V -reatiza# a' negula`ção vísando à` garamía do stendrmerito l`ocal,  regíona,1,  estadual  ou.t naciom©]. às pessoas comt
doenças raras, de acordo com as necessidades de saúde;

V - analisar os dados estaduais relacionados às doenças raras produzidos pelos sistemas de informação vigentes
e utilizá-los de forma a aperfeiçoar o planejamento das ações e a qualificar a atenção prestada às pessoas com doenças
raras;

Vl - definir os estabelecimentos de saúde de natureza pública, sob sua gestão, que ofertam ações de promoção e
pnevenção e qMe pre§tam o cüidado às pessoas com doemças raras, em conformidade com a 4egislação Vigente;

VII  -apoiar os  Munici'pios  na  educação  permanente  dos  profissionais  de  saúde  a fim  de  promover a  qualificação
profissional,  desenvolvendo competências e habilidades  relacionadas às ações de prevenção,  controle e no cuidado às
pessoas com doenças raras;

Vlll   -  efetuar  e  manter  atualizado  o  cadastramento  dos  serviços  de  saúde  sob  sua  gestão  no  sistema   de
informação federal vigente para esse fim e que realizam a atenção à saúde das pessoas com doenças raras,  de acordo
com critérios técnicos estabelecidos em Portarias especi'ficas do Ministério da Saúde: e

lx  -  platnejaF  e  píogramar  as  a,ções,  e  ®s  serviços  ne,cessários,  para  atende`r  a  população  de`  acordo  com  a
contratualização dos serviços, quando for de gestão estadual.

Art.11. Compete às Secretarias Municipais de Saúde:

1  -pactuar regionalmente,  por intermédio do Colegiado  lntergestores  Regional  (CIR) e da  Comissão  lntergestores
Bipartite (CIB) todas as ações e os serviços necessários para a atenção integral das pessoas com doenças raras;

T1  - planejar e 'programar  as  ações  e  os  serviços  de  doenças  raras,  as§jm  como  o  cuidado  das  pessoas  com
doenças raras, considerando- se sua \base territorial e as necesstdades de saúde locajs;
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111  -  organizar  as  ações  e  serviços  de  atenção  para  doenças  raras,  assim  como  o  cuidado  das  pessoas  com
doenças raras, considerando-se os serviços disponíveis no Município;

lv  -  planejar  e  programar  as  ações  e  os  serviços  necessários  para  atender  a  população  e  operacionalizar  a
contratualização dos serviços, quando não existir capacidade própria;

V  -  plamejar  e  pr®gra\mar  as  @ções  e  ;os  sewj;ços  mecessários  para  atÉ3nde'r  a   popülação  de  a\oord®  \cmm  a
`,c®ntratua#ãzação dos serviços , 'qu@ndo de gestão munidpal.,

VI  -  realizar regulação  visando  à  garantia  do  atendimento  local,  regional,  estadual  ou  nacjonal  às  pessoas  com
doenças raras, de acordo com as necessidades de saúde;

Vll   -  realizar  a  regulação  entre  os  componentes  da   rede  de  atenção  à  saúde,   com  definição  de  fluxos  de
atendimento à saúde para fins de controle do acesso e da garantia de equidade,  promovendo a otimização de recursos
segundo  a   complexidade   e  a   densidade  tecnológica   necessárias  à  atenção  à   pessoa   com   doenças  raras,   com
sustemtabilidade do sj§tema públi`co de saúde;

VIll  -  realizar  a  articulação  interiederativa  para  pactuação  de  ações  e  de  serviços  em  âmbito  regional  ou  inter-
regional para garantia da equidade e da integralidade do cuidado;

lx  -  implantar  o  acolhimento  e  a  humanização  da  atenção  de  acordo  com  a  Poli'tica  Nacional  de  Humanização
(PNH);

X - analisar os dados  municipais relativos  às ações de  prevenção  e  às  ações  de serviços  prestados às  pessoas
ccm   do©mças   rara§,  ,prodüzk]os   pelos   sistemas  de  jmfwmação   v©entes   e  ütiLjzá-los   de   `foma   a   @perféjçoar   o
Lplamejamen*o das ações `]®cajs e a qua»ficar a aüÊnção das pessoas com doenças raras;

Xl -definir os estabelecimentos de saúde de natureza pública, sob sua gestão, que ofertam ações de promoção e
prevenção e que prestam o cuidado às pessoas com doenças raras, em conformidade com a legislação vigente;

Xll  -  efetuar  e  manter  atualizado  os  dados  dos  profissionais  e  de  serviços  de  saúde  que  estão  sob  gestão
municipal,  públicos e privados,  que prestam  serviço ao  SUS no Sistema do  Cadastro  Nacional de  Estabelecimentos  de
Saúde (SCNES); e

Xl«J - programar ações de  qua[#f\cação para  profissionaís e trabal,hadores de saúde  para  o desenvol.vimemo de
competências e de habilidades relacionadas às ações de prevenção e de controle das doenças raras.

CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO

Art.12 A organjzação do cuidado das pessoas com doenças raras será estruturada nos seguintes eixos:

Á] - Eixo 1: ecmíap®sto pelas doenças traras de ®#igem gemética e ®iigarizad® nos s®gui4¥tes gfupos:

a) anomalias cogênitas ou de manifestação tardia;

b) deficiência intelectual;  e

c) erros inatos de metabolismo;

ÍI -Eixo Fl: composto por doenças raras de origem n.ão genética e orgarizado nos següím{es grupos:

a) infecciosas;

b) inflamatórias;  e

c) autoimunes.

CAPÍTULO Vl

•DA.ESTR`UT-URA DA LfNHA DE ,CU IDAD0 DA ATENÇÃ'O ÀS PESSOAS /COM DOENÇAS RARAS

Art.   13.  A  linha  de  cuidado  da  atenção  aos  usuários  com  demanda  para  a  realização  das  ações  na  Poli'tica
Nacional   de   Atenção   lntegral   às   Pessoas   com   Doenças   Raras   é   estruturada   pela   Atenção   Básica   e   Atenção
Especializada,  em  conformidade  com  a  RAS  e  seguindo  as  Diretrizes  para Atenção  lntegral  às  Pessoas  com  Doenças
Raras no SUS.

§  1°  À Atenção  Básica,  que  é  responsável  pela  coordenação  do  cuidado  e  por  realizar  a  atenção  conti'nua  da
popuração  ciue  está sob  sua  responsabilidade  adstrita,  aJém de  ser a pona de  emrada prk]ritâri@ do  usuãrio  ma rede,
compete:

1 - realizar ações de promoção da saúde com foco nos fatores de proteção relativos às doenças raras;
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a essas doenças no seu território;

111 -avaliar a vulnerabilidade e a capacidade de autocuidado das pessoas com doenças raras e realizar atividades
educativas, conforme necessidade identificada, ampliando a autonomia dos usuários e seus familiares;

rv - Ímprementaff ações de diagmóstico precoce,  por mei.o da iden,tificaçãô de si-nai`s e de sin`tomas, e segui"mento
das pessoas com resuftados alteFados,  de aeofdõ eom as di`rstri'zes técricas vi`gentes,  respejtando-se o\ que compete a
este ni'vel de atenção;

V -encaminhar oportunamente a pessoa com suspeita de doença rara para confirmação diagnóstica;

Vl - coordenar e manter o cuidado das pessoas com doenças raras,  quando referenciados para outros pontos da
RAS;

Vll -\registr@r as iinfamações !referentes às d®enças iraras `nos sistÊmas de imfarmação vigentes, quando coüber;

Vlll -realizar o cuidado domiciliar às pessoas com doenças raras, de forma integrada com as equipes de atenção
domiciliar e  com os serviços de  atenção especializada e serviços de  referência  em  doenças raras locais e com  demais
pontos de atenção, conforme proposta definida para a região de saúde; e

lx -implantar o acolhimento e a humanização da atenção de acordo com a PNH.

§   2°  A  Atenção   Especializada,   composta   pelo   conjunto   de   pontos   de   atenção   com   diferentes   densidades
tecnok}gicas  pa«a  a,\ reaJização  de  ações e  sewiços de  urgênci@,  ambulatorjaJ  espeoializado e  hospi,talar,  apoiamdo  e
complementando' os serviços& da atenção  básica de-forma integral, resoluti¥a e em tempo oportuno,  é composta, ainda,
Por:

1   -  Serviço  de  Atenção   Especializada  em   Doenças  Raras,   a  quem  compete  oferecer  atenção  diagnóstica  e
terapêutica específica para uma ou mais doenças raras, em caráter multidisciplinar: e

11  -  Serviço  de  Referência  em  Doenças  Raras,  que  oferece  atenção  diagnóstica  e  terapêutica  especi'fica,  em
caráter multidjsciplinar.

'§ 3° '`Compete a®.`C®mponente At£nçã® D,Qmi,ciliar`

1  - realizar o cuidado às pessoas com doença  rara de forma  integrada com os componentes da Atenção Básica  e
da Atenção Especializada;

11 -implantar o acolhimento e a humanização da atenção de acordo com a PNH;

111 -instrumentalizar e orientar cuidadores e familiares para o cuidado domiciliar;

lv -cofltribujr para aqualidade de vida \da pessoa` com doemça rara n®i ambjente fammar; e

V - promover ações que auxiliem a autonomia das pessoas com doenças raras.

§  4°  Os  pontos  de  atenção  à  saúde  garantirão  tecnologias  adequadas  e  profissionais  aptos  e  suficientes  para
atender  à  região  de  saúde,  considerando-se  que  a  caracterização  desses  pontos  de  atenção  deve  obedecer  a  uma
definição mínima de competências e de responsabilidades, mediante articulação dos distintos componentes da RAS.

Aft.   14.  `JO  ccmpGnente  da  At®nção ,E§pecializad@  \da   PioLítica   Naci®nal  de  Atinção   lmtegral  às  Pessoas  com
Doenças Raías será composto poT-.

1 -Serviço de Atenção Especializada em Doenças Raras; e

11 -Serviço de Referência em Doenças Raras.

§  1° 0 Serviço de Atenção Especializada em Doenças Raras é o serviço de saúde que possui condições técnicas,
instalações físicasr  equipamentos  e  recursos  humanos  adequados  à  prestação  da  atenção  especializada  em  uma  ou
mais doenças paüas.

§ 2° 0 Serviço de Referência em Doenças Raras é o serviço de saúde que possui condições técnicas, instalações
fi'sicas, equipamentos e recursos humanos adequados à prestação da atenção especializada para pessoas com doenças
raras pertencentes a, no mi'nimo, dois eixos assistenciais, de acordo com os seguintes parâmetros:

1  - oferte  atenção  diagnóstica  e terapêutica  para  no  mínimo  2  (duas)  doenças  raras  dos  grupos  do  Eixo  1  de  que
trata o art.12 ou;

rl  - ofe"e aftemção diagnóstica e nerapêLftica para mo m,ím,imo 2 (düas) doemças raTas dos grupos do E.ixo `U de que
trata o art.12 ou;
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art.12.

§  3°  Os  Serviços  de  Atenção  Especializada  e  Serviços  de  Referência  em  Doenças  Raras  são  responsáveis
também por ações diagnósticas,  terapêuticas e preventivas às pessoas com doenças raras ou sob risco de desenvolvê-
las, de aco/do com os dojs ejxos assistenciajs.

A.rt  15.  Compete  ao  Seriiço  de  Atenção  .Es`pecia]izada  em  Doenças  Ra.ras  e  a®  Sewiço  de  Referência  em
Doenças Raras:

1  -  compor  a  RAS  regional,  de  forma  que  se  garantam  os  princi'pios,  as  diretrizes  e  competências  descritas  na
Politica Nacional de Atenção lntegral às Pessoas com  Doenças Raras;

11  -ter uma  população  definida  como  de  sua  responsabilidade  para  o  cuidado,  assim  como  ter vinculado  a  si  os
serviços para os quais é a referência para tratamento às pessoas com doenças raras, podendo ser de abrangência local,
FegiDma4, estadual oui na®iot"l;

111  -  apoiar  os  outros  serviços  de  atenção  à  saúde  no  que  se  refere  ao  cuidado  da  pessoa  com  doença  rara,
participando sempre que necessário da educação permanente dos profissionais de saúde que atuam neste cuidado;

lv -utilizar os sistemas de informação vigentes para  registro da atenção dispensada  no cuidado às pessoas com
doenças raras, conforme normas técnico-operacionais preconizadas pelo Ministério da Saúde;

V -garantir a integralidade do cuidado às pessoas com doenças raras;

Vl -`tre@variar \pepÀ®d hcamebte as pessoas, de aoQndo \oom \cada doemça ir@ra;

Vll -estabelecer avaliações para verificar outras pessoas em risco de doenças raras;

VIll  -  encaminhar as  pessoas  para  a Atenção  Básica  para  a  continuidade  do  seguimento  cli'nico,  garantindo  seu
matriciamento;

IX - submeter-se à regulação, fiscalização,  monitoramento e avaliação do Gestor Municipal,  Estadual e do  Distrito
Federal, conforme as atribuições estabelecidas nas respectivas condições de gestão;

X  -  ir"esttigar e! buscar dete#minar7 o, diagmóst.rc®` deffmi-tivot eí asseguüad @ com-müjdad® d®t atemdim®moí de, acodot
com as rotinas e as condutas estabelecidas, sempre com base nos PCDT estabelecidos pelo Ministério da Saúde;

Xl -garantir,  por meio dos profissionais da RAS, o acesso às diversas categorias profissionais necessárias para o
cuidado   e   tratamento   integral   às   pessoas   com   doenças   raras,   incluindo   as   diversas   especialidades   médicas   e
profissionais para atendimento ambulatorial e hospitalar de acordo com as necessidades do cuidado às doenças raras;

Xll -encaminhar as pessoas para os Centros Especializados de Reabilitação (CER) ou outros com a finalidade de
;reabmtação  para compLementaridade do ,cu.Ldado, sem se ex.pmir de ocym.muar ®mriamd® ® icujdad® imegral  às  pessoas
com doenças raras, g`arantidos medi,ante reguk±ção;

Xlll  -realizar tratamento  cli'nico  e  medicamentoso,  quando  houver,  das  pessoas  com  doenças  raras segundo  os
PCDT institui'dos;

XIV  -  oferecer  atenção   diagnóstica   e  terapêutica   específica   para   uma   ou   mais  doenças   raras,   em   caráter
multidisciplinar;

XV -referen€iar as\ pessoas para os Serviços de F```efeFência em Doen`ças Ranas, qua`mdo se fizer mecessário;

Xvl -garantir a investigação diagnóstica e o acompanhamento das doenças para as quais estiverem habilitados;

Xvl - acolher o encaminhamento regulado de pessoas com diagnóstico ou  suspeita de doença rara,  provenientes
da atenção básica ou especializada, para fins de investigação e tratamento;

Xvlll  -  garantir,   por  meio  dos  profissionais  da   RAS,   o  acesso  regulado  às  diversas  categorias   profissionais
necessárias  para  o  cuidado  e tratamento  integral  às  pessoas  com  doenças  raras,  incluindo  as diversas  especialidades
`méclícas  `e  pmofissionais  para  alcmdir7niemo  ambulatGrial  e  hosp.ftala¥r  de  a!cmrd®  ic®m  as  mecessjdades  do  cuidado  às

Pess®as oom \doBm,rças raras: ,e

XIX  -oferecer atenção  diagnóstica  e  terapêutica  específica,  em  caráter  multidisciplinar,  de  acordo  com  os  eixos
assistenciais e baseados nos PCDT institui'dos.

Art.16. São competências específicas do Serviço de Referência em Doenças Raras:

1 - realizar o acompanhamento cli'nico especializado multidisciplinar à pessoa com doença rara;

l\tf'\-reaEizar o aconsemamemo genético das pessoas acometidas e seus fiam«óares, quando índicado;
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estabelecidos, reconhecidos e aprovados pelo comitê de ética pertinente;

lv -subsidiar ações de saúde dos gestores no âmbito das doenças raras, quando necessário;

V -participar como polo de desenvoMmento profissional em parceria com a gestão, tendo como base a PNEPS; e

Vl - rea]izar atMdades de edücação ao público e aos profi§sionaÉ de saúde no tema doenças raras, em conjunto
com  os  gestores  do  SUS,  os  conselhos  de  saúde,  a  comunidade  cienti'fica  e  as  associações  civis  relacionadas  às
doenças  raras ou  outros  representantes da  sociedade  civil organizada,  com  o objetivo de  promover a  compreensão  da
diversidade humana, dos direitos dos usuários e extinção dos preconceitos, buscando sua integração à sociedade.

Ari.17.  Poderão  pleitear a  habilitação  como  Serviço  de Atenção  Especializada  em  Doenças  Raras ou  Serviço  de
Referência em Doenças Raras os estabelecimentos de saúde que obedeçam aos seguintes requisitos mi'nimos:

1  -  pQssiuam ,alvará ,de funcionament® e ,se ,enquadnem /inos critér-ms e mamas estabelecidos  pela  legis]ação em
vigc» ou outros que venham a substituí-la ou complementálla, pTecipuamente:

a)  Resolução -  RDC  n° 50/ANVISA,  de 21  de fevereiro  de  2002,  que  dispõe  sobre  o  Regulamento Técnico  para
Planejamento,  Programação,  elaboração  e  avaliação  de  projetos físicos de  estabelecimentos  assistenciais de  saúde  e
suas alterações;

b) Resolução - RDC n° 306/ANVISA, de 6 de dezembro de 2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o
gerenciamento de resíduos de serv¢os da saúde; e

c)   Resofução  -  ABNT  NBR  9050  -   Norma   Brasifeíra   d'e  Acessfbiffdade  a   edfficações,   mobffíário,   espaços  e
equipamentos  urbanos  -  que  estabelece  critérios  e  parâmetros  técnicos  a  serem  observados  quando  do  projeto  de
construção, instalações e adaptações de edificações, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos;

11 -djsponham dos seguintes serviços de apoio diagnóstico:

a) laboratório de patologia clínica, anatomia patológica e de exames genéticos próprio ou alcançável; e

'b)'laboratómio de imagem própiio ou ãdcançáve]: e

111  -  garantam,  junto  à  RAS,  as  necessidades  de  internação  (enfermaria  e  UTl)  e  cirurgia,  que  terão  seus  fluxos
regulados conforme pactuações locais.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  dos  estabelecimentos  de  saúde  de  que  trata  o  "caput"  não  oferecerem,  dentro  de
sua estrutura fi'sjca,  as ações e serviços necessários para o cumprimento dos requisitos mi'nimos para habilitação como
Serviço  de  Atenção  Especializada  em  Doenças  Raras  ou  Serviço  de  Referência  em  Doenças  Raras,  estas  ações  e
serviços poderão ser formalmente referenciados e contratualizados.

Aft.18'. flémt dos requisito§` mi'nimos de  que trata  o  art.17,  para  plejtear a  habilitação  como  Sewiço  de Atenção
Especializada em Doenças Raras, o estabelecimento de saúde deverá cumprir os seguintes requisitos:

1 -possuir equipe assistencial composta,  no mi'nimo,  por:

a) enfermeiro;

b) técnico de enfermagem; e

c) médjco responsável pelo Serviço de Atenção iEspecíatizada em  Doenças Ra\ras com  comprovada experiê`ncja
na área ou especialidade: e

11 -contar com  um responsável técnico  médico,  registrado no Conselho Regional  de  Medicina,  devendo assumir a
responsabilidade técnica por uma única unidade habilitada pelo SUS.

Parágrafo  único.  0  responsável  técnico  de  que trata  o  inciso  11  poderá  atuar como  profissional  em  outro  serviço
habilitado pelo SUS.

AFt. 19. Abém dos reqrisi`tos mínimos de qtie tFat@ o ari.  1t7, para pleikaF a habititação como Senriço de Refe#ênc}a
em Doenças
Raras, o estabelecimento de saúde deverá cumprir os seguintes requisitos:

1 -possuir equipe assistencial para cada grupo dos Eixos de que trata o art.12 composta,  no mínimo,  por:

a) enfermeiro;

b) técnjoo \de ®nfermagem;

c)  médico  com  ti'tulo de  especialista  na  área  da  especialidade  que  acompanha,  registrado  no  Conselho  Regional
de Medicina e/ou comprovação de atuação na doença rara especi'fica por pelo menos 5 (cinco) anos;
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d) médico geneticista;
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e) neurologista;

f) pediatra (quando atender criança);

g) clínico ,geral (quando atender adut€o);

h) psicólogo;

i) nutricionista (quando atender erros inatos do metabolismo); e

j) assistente social; e

11 -contar com  um  responsável técnico  médico,  registrado no Conselho Regional de Medicina,  devendo assumir a
Fespomsabifída,de técníca; por u ma ún íca un i-dad`e habflitad\a` pelo SUS.

Parágrafo único.  0 responsável técnico poderá fazer parte de equipe  mínima assistencial,  desde que tenha ti'tulo
de  especialista  na  área  da  especialidade  que  acompanha  e/ou  comprovação  de  atuação  na  área  por  pelo  menos  5
(cinco) anos para uma das doenças raras acompanhadas pelo Serviço de Referência em Doenças Raras.

Art.  20.  Para  pleitear a  habilitação  dos  estabelecimentos  de  saúde  como  Serviço  de Atenção  Especializada  em
Doenças Raras ou Serviço de Referência em Doenças Raras,  as Secretarias de Saúde dos Estados,  do Distrito Federal
e dos Munici'pios encaminharão à Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade (CGMAC/ DAET/SAS/MS):

1 -Resolução da  CIR e  da  CIB  Qu,  no caso  do  Distrito  Federal,  do  Colegiado ide `Gestão da SeGr®taria de Saúde
(CGSES/DF) contendo:

a)  a  relação  dos  estabelecimentos  de  saúde  que  realizarão  a  atenção  especializada  como  Serviço  de Atenção
Especializada ou Serviço de Referência em Doenças Raras; e

b) a relação dos laboratórios que realizarão os exames diagnósticos, conforme descrito nesta Portaria;

11'-at'ualízação dos dad`os no SCN'ES dos estabelecimen`tos a serem haJbilí,tad'os:

111  -cópia  da  publicação  em  diário  oficial  do  extrato  de  contrato  com  o  serviço  de  saúde,  quando  este  não for da
rede própria da respectiva secretaria de saúde;

lv  -a  indicação  do(s)  eixo(s)  assistencial(is)  de  que  trata  o  art.12,  bem  como  os  grupos  de  doenças  doença(s)
para a(s) qual(is) o estabelecjmento ofertará a assistência;

V  -  Formulário  de  Vistoria  disponi'vel  no Anexo  V,  preenchido  e  assinado  pelos  respectivos  gestores  públicos  de
saúde: e

Vl -titulação dos profissionais da equipe mi'nima assistencial e do responsável técnico cadastrados no SCNES.

§  1° Poderá ser habilitado mais de  1  (um) Serviço de Atenção Especializada em Doenças Raras dentro do mesmo
estabelecimento de saúde.

§ 2° Na  hipótese de ocorrência do disposto no §  1°,  será  acrescido à  equipe mi'nima  um  profissional  médico  para
cada Servjço de Atenção Especializada em  Doenças Raras excedente,  sendo os demais profissionais da equipe mi'nima
comuTis a todos os Serviços de Atenção Especializada`\ ermt` Doenças raras habiLitados n'esse mesmo estabelecim'ento de
saúdeL

Art.  21.  0  Ministério  da  Saúde  avaliará  os  documentos  encaminhados  pelas  Secretarias  de  Saúde,  podendo
proceder a vistoria "in loco" para conceder a habilitação do estabelecimento de saúde.

Parágrafo   único.   Caso   a   avaliação   seja  favorável,   a   Secretaria  de  Atenção  à   Saúde   (SAS/MS)  tomará  as
providências para a publicação da Portaria especi'fica de habilitação.

CAPITULO Vll

DO  FINANCIAMENTO

Art.  22.  Fica  institui'do  incentivo financeiro de  custeio  mensal  para  as  equipes  profissionais  dos estabelecimentos
de saúde habilitados como Serviços de Atenção Especializada em Doenças Raras.

§   1°  0  incentivo  financeiro  de  que  trata  o  "caput"  possuirá  o  valor  de  R$   11.650,00  (onze  mil  seiscentos  e
cinquenta reais) por equipe.

§ 2° Quando houver a habilitação de mais de um Sew¢o de Atenção Especi`alÉada em Doenças F`aras demro do
r"esmo  estabelecimemo de  saúde,  o  valor de  que trata  o §  1° será  acres®idQ/ de  R$ 5.750,00  (cinoo rril` setecemitos  e
cinquenta reais) por servjço exQçdente, destinado à inclusão de mais  1  (um) profissional médico por serviço.
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§   3°  0  recursos  do  incentivo  flnanceiro  de  que  trata  o   "caput"  serão   utilizados  exclusivamente   nas  ações
necessárias ao funcionamento adequado dos Serviços de Atenção Especializada em Doenças Raras.

§ 4° Os incentivo financeiro de que trata o "caput"  será  repassado em  parcelas mensais pelo  Fundo  Nacional  de
Saúde para o fundo de saúde do ente federativo beneficiário.

Art. 23.  Fi.ca instituído` incentiw financeiro` de cu.stdo mensst  para as equjpes profissionatjs dos estabelecimemos
de saúde habiJitados comol Seriçc6 de RefeFê`nciá em D®emça.s RaTa,s.

§   1°   0   incentivo  financeiro   de   que   trata   o   "caput"   possuirá   o  valor  de   R$   41.480,00   (quarenta   e   um   mil
quatrocentos e oitenta reais) por equipe.

§   2°   0   recursos   do   incentivo  financeiro   de   que   trata   o   ''caput"   serão   utilizados   exclusivamente   nas   ações
necessárias ao funcionamento adequado dos Serviços de Referência em Doenças Raras.

§ 3° Os inoenti¥o finarweiro /de que trata o "caput" será  repassado `e.m ,parcelas mensais `peb Fundo Nacjonal de
Saúde pãra o fundo de saúde do ente fedeTativo beneficiário.

Art.   24.   Fica   instituído   incentivo  financeiro  para   custeio  dos   procedjmentos   dispostos  no  anexo   111,   a   serem
incorporados  na  Tabela  de  Procedimentos,  Medicamentos  e  OPM  do  SUS  para  fins  diagnósticos  em  doenças  raras,
realizados pelos Serviços de Atenção Especializada em Doenças Raras e Serviços de Referência em Doenças Raras.

§  1°  0  incentivo  financeiro  de  que  trata  o  "caput"  será  efetuado  por  meio  do  Fundo  de  Ações  Estratégicas  e
Compensação (FAEC) pÓs-produção.

§  2°  Farão  jus  ao  recebímento  do  incentívo  financeíro  de  que  trata  o  Ucaput"' os  estabelecímentos  de  saúde
habilitados como Serviço de Atenção Especializada em Doenças Raras e Serviços de Referência em Doenças Raras.

§  3° 0 repasse dos recursos de que trata este artigo ocorrerá em  conformidade com  a  produção dos respectivos
procedimentos informados no Sistema de lnformação Ambulatorial (SIA/SUS).

§ 4° 0  incentivo financeiro  previsto neste Capi'tulo será  repassado pelo  Fundo  Nacional de  Saúde  para os fundos
de saAffle dos em,tes federativos 'beneficjários, respejtando-se a es.pecíficjdade do Servjço.

Art. 25. 0 repasse dos incentivos financeiros de que trata esta Portaria será imediatamente interrompido quando:

1  -  constatada,  durante  o  monitoramento,  a  inobservância  dos  requisitos  de  habilitação  e  das  demais  condições
previstas nesta Portaria; e

11  -houver falha  na  alimentação  do  SIA/SUS,  por peri'odo superior ou  igual  a  3  (três) competências consecutivas,
conforme Portaria n° 3.462/GM/MS, de  11  de novembro de 2010.

§,  1`°  Uma  vez  i.mtemompido  o  repasse  do  i.mcemívo  fimamceíro,  movo  pedído  somemte  será  deferi\do  após  movo
procedimento de  habilitação,  em  que fique demonstrado o cumprimento de todos os  requisjtos  previstos nesta  Portarja,
hipótese  em  que  o  custeio  voltará  a  ser  pago,  sem  efeitos  retroativos,  a  partir  do  novo  deferimento  pelo  Ministério  da
Saúde.

§ 2° As situações descritas  neste ariigo serão constatadas por meio do monitoramento e/ou  da supervisão direta
do   Ministério  da   Saúde,   da   Secretaria  de   Saúde  do   Estado  ou   do   Distrito   Federal   ou   municipal   por  auditoria   do
Departamento Nacional de Auditoria do SUS (DENASUS/SGEP/MS).

Art.  26.  Eventual  complementação dos  recursos fin,anceiros  repassados  pelo  Mini.stério  da €,aúde ,para Ío ,`ou§üio
das   ações   da   Politica   é   de   responsabilidade   conjunta   dos   Estados,   do   Distrito   Federal   e   dos   Munici'pios,   em
conformidade com a pactuação estabelecida na respectiva CIB e CIR.

Art.  27.  Os  recursos  financeiros  transferidos  serão  movimentados  sob  fiscalização  do  respectivo  Conselho  de
Saúde,  sem  prejuízo  da  fiscalização  exercida  pelos  órgãos  do  sistema  de  controle  intemo  do  Poder  Executivo  e  pelo
Tribunal de Contas da União conforme disposto no art, 3° do Decreto n° 1.232, de 30 de agosto de  1994.

Art.  2`8L,  0  monftoramento. de que tra`ta. esta Portaria não` dispensa o ente federativo beneficiã\riG de comprovação
da ap»cação dos recursos fina,nceíro§ percebfflos por meio dü Relãtófi'o Anuia# de Gestão (.RAG).

Art.  29.   0  Sistema  Nacional  de  Auditoria   (SNA),   com  fundamento  nos  relatórios  de  gestão.   acompanhará  a
conformidade da aplicação dos recursos transferidos nos termos do disposto no art. 5° do Decreto n° 1.232, de 1994.

Art. 30. Para fins do disposto nesta Portaria, o ente federativo beneficiário estará sujeito:

1  -à devolução  imediata  dos  recursos financeiros  repassados,  acrescidos da  correção  monetária prevista  em  lei,
mas ,apenas ,em rel\ação .aos recursos que foram repassadGs pelo Fundo Na\cional de Saúde para o respectivo fu,ndo de
saúde e não executados nos termos desta Portaria; e
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11 -ao regramento disposto na Lei Complementar n°  141,  de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto n° 7.827,  de  16 de
outubro  de  2012,  em  relação  aos  recursos  financeiros  que  foram  repassados  pelo  Fundo  Nacional  de  Saúde  para  o
respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente pactuado.

CAPITULO Vlll

'DÀ AVÀUAÇÃO ,\E DO MONITORAMENT0

Art. 31. Os estabelecimentos de saúde autorizados a prestarem a atenção à saúde às pessoas com doenças raras
no âmbito do SUS estarão submetidos à regulação, controle e avaliação pelos respectivos gestores públicos de saúde.

Art.   32.   0   Ministério   da   Saúde   monitorará   e   avaliará   periodicamente   o   atendimento  contínuo   dos   serviços
prestados  para  manutenção  do  repasse  dos  recursos  financeiros  ao  ente  federativo  beneficiário,  de  acordo  com  as
informações no SIA/SUS e Sistema de lnformação Hospitalar (SIH/SUS).

Art.   33.  As  Secretarí@s`  de  Saúde  dos  Estados  e  dos  Mumicípios  adotarão!  as  prcvidêmcias  mecessáftias  a.o
cumprimento das normas estabe[ecídas nesta Portaria,  podemdo estabeleceF normas de caráter siiplementar7 a flm  de
adequá-las às especificidades locais ou regionais.

Art.  34.  0  Departamento  de  Regulação, Avaliação  e  Controle  de Sistemas  (DRAC/SAS/MS),  em  conjunto  com  a
CGMAC/  DAET/SAS/MS,   será   responsável   pelo   monitoramento   e   a   avaliação  conti'nua   dos   Serviços  de  Atenção
Especializada em Doenças Raras e dos Serviços de Referência em Doenças Raras.

CAPITULO  IX

DAS `DISPOSIÇÕES FJ NAIS

Art.  35.  A  solicitação  dos  exames  para  diagnóstico  das  doenças  raras,  conforme  descrito  nesta  Portaria,  será
facultado  apenas  aos  estabelecimentos  habilitados  como  Serviço  de  Atenção  Especializada  em  Doenças  Raras  ou
Serviços de Referência em Doenças Raras.

Art.   36.   As   Diretrizes   para  Atenção   lntegral   às   Pessoas   com   Doenças   Raras   no   âmbito   do   SUS   serão
disponibilizadas no endereço eletrônico http://www.portal.saude.gov.br.

Art.  37.  Os  medicamentos  e' as fórmt/Fas  nutricionais  Fncorporados  peía  CONrTEC  e` constantes  dos  pfotocoFos
clínicos e diretrizes terapêuticas  para os  cuidados das  pessoas  com doenças  raras serão objeto de  pactuação tripartite
no âmbito da assistência farmacêutica e dispostos em atos especi'ficos.

Art.  38.  A APAC  emitida  para  a  realização  dos  procedimentos  de  avaliação  clinica  para  diagnóstico  de  doenças
raras  -  Eixo  1:  1  -Anomalias  congênitas  ou  de  manifestação  tardia,  Eixo  1:  2  -  Deficiência  lnte[ectua[  e  Eixo  1:  3  -  Erros
lnatos do Metabolismo, terão validade fixa de 3 (três) competências.

§  1°  Na  APAC  inieial  dos  procedimentos  descritos  mo  "capütu  deverá  ser T.egistrado  o  procedimento  principal
(côdlgos:

03.01.01.019-6  ou  03.01,01.020-0  ou  03.01.01.021-8) de avaliação clinica  para  diagnóstico  de doenças  raras  com
o quantitativo  1  (um) com os procedimentos secundários realizados.

§ 2° A partir da  segunda  competência  (APAC de continuidades),  se houver necessidade de  novos  procedimentos
secundários,  o  procedimento  principal de avaliação clinica  para diagnóstico de doenças raras deverá ser registrado com
o  quantitativ®  z@rado  e  os  respectívos  procedímentQs  secundários  realizados  quantl'ficadQ§,   durantÊ  o  períod\o  de
validade datAPAC.

Art.  39.  Fica  inclui'do  na  Tabela  de  Serviços  Especializados  do  SCNES  o  Serviço  de ATENÇÃO  ÀS  PESSOAS
COM DOENÇAS
RARAS (código -167) com as respectivas classificações,  conforme o Anexo  1.

Art. 40.  Ficam incluídas na Tabela de  Habilitações do SCNES,  Grupo de habilitação 35 -Atenção às Pessoas cx]m
Doenças Raras, as habilitações, conforme definido no Anexo 11.

Art. 41.  Ficam \`inch¢'dos ma Tabela de Procedimentos,  Medicamentos, Órteses,  Próteses e Materiais Especàajs do
SUS os prooedimentos reíerentes à assistência às pe§soas com doenças raras no S`US, oonf®rme disposto r`o Anexo tl4l.

Art.   42.   Ficam   incluídas  compatibilidades   entre   procedimentos   da  Tabela   de   Procedimentos,   Medicamentos,
Órteses,  Próteses  e  Materiais  Especiais  do  SUS  referentes aos  procedimentos  relativos à  assistência  às  pessoas  com
doenças raras no SUS, conforme disposto no anexo lv.

Art. 43.  Ficam alterados na Tabela de Procedimentos do SUS os atributos dispostos no anexo Vl.

Art. 44. Ck recursos cHçamentários objeto. desta PoriariLa, coírerão por conta do orçamento do MÍ\nistérío da Saúde,
devend'`o  onerar  o  Ptograma  de  Trabalho  10,302.2015.8585 Atenção  à  Saúcle  da  Popüvação  para  Procedimentos  de
Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
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Art. 45.  Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais a partir da competêncja
posterior a sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXOS

Sa¢de Legis -Sistema de Legisla¢Ôo da Saôde
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